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EDITAL

PREGÃO ELETRÔMCO N" O2II2O24

Processo Administrativo no 140812O24

Toma-se público que o (a) Prefeitura Municipal de Angico - TO, Em parceria com os Fundos

Municipal de Educação e Saúde, por meio do(a) da portaria n"01/2024, 08 de janeiro de 2024,

através da Agente de conmtação e pregoeira do município de Angico/TO, Lepoldina Sousa dos

- Santos e equipe de apoio Helisany Cassia Costa Silva Abreu e Antonia Rosania Alves Lima do

setor de licitações e contratos, sediado(a) na prefeitur4 Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho

Borges n"ín, centro CEP:77905-000 Angico/T0, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável e, aind4

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTTJRA' EVENTUAL E

PARCELADA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM GERAL PARA USO

NAS FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE ANGICO-TO

PELO PEÚODO DE 12 (DOZE) MESES.

i.l licitação será julgada por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do

- Termo de Referência facultando-se ao licitante a participação em qurntos itens forem de seu

interesse.

2. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO

istos no a 1 narasrafo § 2o inciso I do DECRETOOue a os reouisitos rev
MUNICIP 007t2024 § 2'Para efeitos deste Decreto, considera-se: AÉ. l'Nas contratações

públicas de bens,
simplificado para

rural pessoa fisica.

serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e

as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor

microempreendedor individual MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos

termos deste Decreto, com o objetivo de:

I - Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;
II - Ampliar a eficiência das politicas públicas; e

III - Incentivar a inovação tecnológica.
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§ 1' Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as

sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo

Município.
Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
sistema PORTAL LICITANET, que pennite e paÉicipeçáo dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua formr eletrônica.

2.1 - O cadastro deverá ser feito no PORTAL LICITANET, no sítio www.licitanet.com.br.

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema Licitaçôes poderá ser esclarecida

através dos canais de atendimento PORTAL LICITANET, no sitio www.licitanet.com.br

informados no site www. co. - Telefone: (63) 99131-3552.

2.1. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como hrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique inconeção ou aqueles se tomem desatualizados.

2.3. A nâo observância do disposto no item anterior podeni ensejar desclassihcação no momento

da habilitação.

2.4. Seú concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresÍrs de pequeno porte'

para as sociedades cooperativas mencionadas no 16 da " 14.133 de 2021 paÍa o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar no 123. de 200ó.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. Aquele que não atenda àls condições deste Edital e seu (s) anexo (s)l

iD (e
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2,5.2. Pessoa fisica ou jwídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em deconência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3. Aquele que manteúa vínculo de naturez técnica" comercial, econômic4 financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gesüÍo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.4. Empresâs controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da ki no 6.4M, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.S.5. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçôes análogas à de escravo ou por contÍataçâo de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.5.8. organizações da sociedade civil de Interesse Público - osclP, atuando nessa condição;

2.5.9. Não poderá participar, direta ou indiretaÍnente, da licitação ou da execução do contrâto

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configwar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos lermos

da legislação que disciplina a matéria, conforme § lo do art. 9o da Lei n.o 14. t 33. 2021

Z.O. O impedimento de que trata o item 2.5.2 seÁ tamMm aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controlador4 controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o itícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

z.u. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou frrnciorui'rio ou

representante de emprÊsa que preste assessoria técnica.
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçiÍo sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encamiúarâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, confoÍrne o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

:.:. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneaÍnente os documentos

de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaraftL em campo próprio do sistema e

anexo a sua habilitação, que:

3.4.1. EstriL ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas

convenções coletivas de Uabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que clrmpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.4.2. Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos terrnos do artigo

7". XXXIII, da Constiruição

3.4.3. Não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degtadante ou

forçado, observando o disposto nos III e IV l'e III do aÍ.

Constituição Federal;

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em ouhas normas específicas'

IDi- I(e
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3.5. O licitante organizâdo em cooperativa deveú declarar, ainda em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artieo 16 da Lei n' 14.133. de 2021.

3.6. O fomecedor enquadrado como microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade

coopeÍativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3o da Lei Complementar n' 123. de 2006, estando apto a usufruir

do tralamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1' ao 3o

do aÍ. 4o da Lei n.' 14.133. de 2021.

3.6..1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresÍ§ de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirii o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresi§ de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produziní o efeito de o licitante não ter direito ao

mesmo que microempresa,

r.z. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na tci nl !4J33J!§20e!-. e neste Edital.

3.E. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a iase de habilitação

anÍeceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

v habilitação anteriormente inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública'

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apÍesentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorreú someDte após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de enüo de lances.

3.lo.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de pÍopostâs, após a fase de envio de lances.

3.1l.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podení parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

.D l(e
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3.11.1. A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermedirírios quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema" respeitado o valor final minimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.1.1.3. valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM; e

3.t2.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

3.13.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

3.14.0 licitânte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no siíema eletrônico, dos

seguintes campos:

3.14.1. valor unitrírio e total do item;

3.14.2. Marca;

3.14.3. Fabricante;

3.14.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

3.14.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada'

3.14.6_ Nos valOres propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tribuuários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fomecimento dos bens.
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3.14.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.14.8. O prazo de validade da proposta não seú inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

3.l5.Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou quâlquer outro pretexto.

3.l6.Se o regime tributiário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.17. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referênci4 assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus teÍmos, bem como de fomecer os materiais,

equipamentos, ferramentas necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

3.18.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

3.l9.Os licitantes devem respeitar os preços mráximos estabelecidos nÍ§ norrnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

3,19.1. caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado devení respeitar os preços mráximos previstos no item 4'9.

:.20. o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contÍâtados

pode ensejar a responsabilizaçâo pelo Tribunal de contas da união e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do aÚ. 71. inciso IX. da Constituicão; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejúzos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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4, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPO E

FORMULAÇÂO DE LAI{CES.

4.1. A abertua da presente licitação dar-se-á pelo comando do condutor do recesso e sera

enceradea automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na datA honirio e

local indicados neste Edital.

4.2. Os |icitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

+.2.'l . Será desclassificada a proposta que identifique o licitante na plataforma

1.2.2. A desclassiÍicação será sempre frrndamentada e regisfiada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

4.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas em primeiro lugar, mas não

empede que as demais possam participarem da fase de lances'

4.4. O sistema disponibilizani campo próprio pala troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes

+.S. Iniciada a etapa competitiva" os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eleúônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

+.0. O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitáriol.

4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital'

4.8. O licitante somente podení oferecer latce de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

.D I(e
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4.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

4. I l. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÍo", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pÍorogações.

4.11.1. A etâpa de lances da sessão pública teni duração de dez minutos e, após isso, sera

v prorrogada automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão públicâ.

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lanc€s, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse período de

pÍorrogação, inclusive no caso de lances intermedirários.

4.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenaÍâ e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

4.11.4. Definida a melhor pÍoposê se a difeÍença em relação à proposta classiÍicada em

segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,

,.-z poderá admitir o reinício da disputa atrerta, pma a definição das demais colocações.

4.11.5. Após o reinício previsto no item supr4 os licitantes serão convocados para apresentar

Iances intermediários.

4.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos' Após esse

prazo, o sistema encaminhará aüso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorÍerá o

período de tempo de alé dez minutos, aleatoriamente determinado, fmdo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

4.'11.7. No procedimento de que Eata o subitem supra, o licitante podeni optar por manter o

seu último lance da etapa óerta ou por ofert& melhoÍ lance'

(D I(e
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4.9. O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeqúvel'
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4.11.9- Após o témrino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a oÍdem crescente de valores.

4.1 1 -9. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições defmidas no item, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas Í!s empatadas, oferecer

novos lances sucessivos-

4.11.10. A etapa de lances da sessão públicâ terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

4.11.12. Não havendo novos lances na foína estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

4.11.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5%o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

4.11.14. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermedirários.

4.l2.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

dilulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

4.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

4.l4.Dumnte o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

MENOR PREÇO POR ITEM registrado, vedada a identificação do licitante.

(D.D
.DP--.-.r--- d;IG

4.11.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tÍata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediri,rios.
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e45da Comp n'I -de

2006, regulamentada peloD 538 de 15.

4.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍe que

se encontrarem na faixa de até 50Á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhoÍ lance

serão consideradas empatadas com a primefua colocada'

,J 4.18.2. A melhor classificada nos ternos do subitem anterior teÍá o direito de encaminhar

uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistem4 contados após a comunicação automática para

tanto.

4.l5.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderií permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.l6.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quafto

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio elefônico utilizado para

dirulgação.

4.t7.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

.t.t8.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresÍ§ e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátic4 junto à Receita

Federal, do porte da enüdade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocad4 se esta for empÍesa de maior porte, assim como das demais

4.1g.3. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interval o de 5%o (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

4.18.4.NocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresÍ§

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

ID.D r(e
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

4.18.5. Havendo eventual empate entre propostâs ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

4.18.5.1. Disputa fural, hipótese em que os licitantes empatados poderão apÍesentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

4.18.5.2. Avaliação do desempeúo contratual préüo dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito d€ atesto de cumprimento de

obrigaçôes previstos nesta Lei;

4.18.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de eqúdade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4.18.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

4.í8.6. Persistindo o empate, seftí asseguada prefeÉnci4 sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

4.18.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

4.18.6.2. Empresasbrasileiras;

4.18.6.3. Empresas que invistam em pesqüsa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centto, Angíco -TO GEP: 77.905-000

.D I(e.DF--Í-k-,- dj
ID

FRÊfEIURTgX-ET§g

,--. 710 l-

4.18.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187' de 29

de dezembro de 2009.
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4.19.í. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a oÍdem de

classificação inicialmente estabelecida quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em ruzão de sua proposta peÍmanecer acima do preço miíximo definido pela

Administração.

4.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

4.19.3. O resultado da negociação sení divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório

4.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação tealizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Fiital e já apresentados.

4.19.5. E facultado ao pregoeiro pronogar o prazo establecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pÍazo.

4.20.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

5. DAFASEDEJULGAMENTO

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificani se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei 4.1 3t2021 legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certâme ou a futura contratação, mediante a

consulta de suas autenticidades aos seguintes cadastÍos:

a) SICAF;

b) Cadasüo Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido na Controladoria-GeÍal da

União cla. cers ; apresentar comprovação.ov.

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

(https://contas.tcu.qov.br/ords/flp-INABII-ITADO:CER'IIDAO:) apresentar comprovação'

- t(e
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (hups://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/1 apresentar comprovação.

Para a consulta de licitante pessoa jurídica podení haver a substituição das consultas dos itens

"7 .l .2-, *7 .l .3" e *7 .l .4- acima pela consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(httos ://certidoesapf.aoos.tcu.eov.brô. Apresentar comprovação

5.2. A consulta aos cadasfos será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritriLr.io, por força da vedação de que trata o artiso 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n'3/2018. art.29. caazÍ)

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societarios, liúas de fomecimento

similares, dentre ouros. (IN n" 3/2018. art. 29. §lo)

5.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação'

29

5.3.3. constatada a existência de sanção, o licitante sení reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

5.4. caso atendidas as condições de participação, sení iniciado o procedimento de habilitação.

5.5. caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum

tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fazjus ao beneficio, em conformidade

com os itens e 3.6 deste edital.

s.o. verificadas as condições de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao miíximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

s.t. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7.1. Contiver vícios insanáveis;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905{00
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5.7.2. Não obedecer as especificações técnicas contida§ no Termo de Referência;

5.7.3. Apresentar pÍeços inexeqúveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5. ApÍesentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

5.E. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

s.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só seni considerada após diligência do

pregoeiro, que compÍove: de acordo com aÍtigo 59 da Lei 14j3312021, o inciso III trata do

atendimento ao orçaÍnento estimado (preço mráximo) definido pela Administração. Nesse caso, se

após a negociaÉo com o licitante provisoriamente vencedor, a proposta peÍÍnanecer acima do

orçamento estimado, ela sení desclassificado.

5.8.1 .l . Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.8.1 .2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofeía.

- 5.g.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

5.9. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para gue a empresâ comprove

a exequibilidade da proPosta.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar elros ou falhas que não alterem a

substância das propostâs;

r(e
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5.t0.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentl-l4 conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposla.

5.1l.Por meio de mensagem no sistema, será dirulgado o local e horá.rio de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

5.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entreg4 sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.

5.14. Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as

especificações constantes no Termo de Referência.

7DA FASE DE HABILITAÇAO

7.1 Conforme Art.62. Da lei 14.133/2021. A habilitação é a fase da licitação em que se

verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - Jurídica;

II - Técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira-Finlnceira.

A documentaçâo relativa à habilitação juridica consistiní em:

l. ) Habilitação juridica
a. RG, CPF OU CI{H dos Sociaos da empresaa:
Documento de Identificação com foto ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;
2. Empresário individual:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{100
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5.12.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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a. Inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

2 Microempreendedor Individual - MEI:

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificaç ão da autenücidade no sítio https ://wrl'vl.gor'.brlempresas-
e: uçgoqios/plL-br/empreendedor:

3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empnesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

a) Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

4 Sociedade emprcsária estrangeira

a) Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Di:ário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREVME n.' 77 , de 18 de março de 2020.

5 Sociedade simples:

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:

a) Inscrição do ato constitutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empÍesiária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a maÍiz.

7 Sociedade cooperativa

a) Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Ciül das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que truta o art. 107 da Lei no 5.764, de l6 de dezembro 1971'

Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados o que estiver em vigor com no
mínimo o Sócio Administrador, o endereço da empresa, e repÍesentação societiAia e a data de

registro desta última alteração, caso ausente, deverá estar acompanhados das alterações com os

dados solicitados ou da consolidação respectiva
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7.2 Na fase de habilitação das licitações scrâo obsenadrs âs §eguintes disposições, conforme
prevista no Art. 63 da lei 14.1332021.

I -Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o

declarante respondeÍá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgarnento;

III - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em

momento posterioÍ ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

IV - Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de calgos paÍa

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

v- sera exigido dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pÍopostás

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dâta de entrega das

propostas.

7.3 conforme o artigo Art. 64 ds lei 14.13312021. Após a entrega dos documentos para

habititaçâo, não será permitida a substituição ou â apre§entrção de novos documentos salvo

em sede de diligência' para:

I- Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apuÍaÍ fatos existentes à época da abertura do ceÍame;

II - Atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das

pÍopostas.

§ l. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanal erros ou

ialhas que não alterem a subslância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para f,rns de habilitação e

classificação.

7.4 conforme previsto no Art. 65 da lei 14.133/202I. As condições de habilitação serão

definidas no edital.

§ 1o As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deveÍão atender a todas a§

ãxigências ãa habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos conLibeis pelo

balanço de aberhra.

§ 2. A habilitação podera ser realizada por processo eletrônico de comunicação a disüânci4 nos

termos dispostos em regulamento.
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Parasrafo único encerrada a anál lse e da orooosta de oreco. o licitante melhor

.D I (e

7.5 Conforme artigo Art. 66. Da lei l4.l33Dl. A habilitação jurídica visa a demonstrar a
capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência j urídica da pessoa e, quando cabivel,
de autorização pÍra o exercício da atividade a ser contmtada.

7.6 De acordo com o Art. 67. Da lei l4.l33l2l A documentação relativa à qualilicação
.- técnico-profissional e técnico-operacional será restritâ a:

I - Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

II - Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

III- Apresenta atestado de capacidade técnica teúa sido emitido em favor da empres4
acompanhados de suas comprovações, tais como notas ficais ou contrato ou atas de registro de

preço.

Paragrafo único: A solicitação da comprovação do atestado de capacidade técnica com objetivo
com base legal no rt. 5' da lei 14.13312021, zelando pelo princípios da legalidade, da moralidade,
da eficiênci4 do interesse público, da celeridade, assim como as disposições do Decrcto-l.ci no

4.657 . de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdu ão às Normas do Direit rasileiro).BC o

7.8 Conforme previsto no artigo art. 68 da lei 14.13312021. As habilitações Íiscal, social e
trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos previsto na lei
14.13312021:

- Habilitação Íiscal, social e trabalhista
a) kova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Fisicas (CPtr'), conforme o caso;
b) Prova de regularidade Íhcal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU);
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FC'IS):
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho,
mediante a apÍesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de

maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio
ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrahral;
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0 Prova de regulsridâde com â Fâ,zende Estadual, do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concolre;

g. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra eqüvalente, na forma da lei.

h. Prova de regularidade com â Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fomecedor;
i.Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra eqúvalente, na forma da lei.

j.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadasftos de contribúntes estadual e municipal.

V - § 1" Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo
deveú ser feita na forma da legislação específica.

7 .9 Conforme previsto ert. 69 da lei 14.13312021. A habilitação econômico-financeira visa a

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro

contrâto, devendo ser comprovada de forma objetiv4 por coeficientes e índices econômicos

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e senl restrita à apresentação

da seguinte documentação:

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais;

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

§ l' A critério da Administração, podeú ser exigida declaração, assinada por profissional

habilitado da rirea conúbil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos

previstos no edital.

§ 2o Para o atendimento do disposto no caput deste aÍigo, é vedada a exigência de valores

mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3' É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem

em diminuição de sua capacidade econômico-financeira" excluídas parcelas já executadas de

contratos firmados.

.D r(e-F--r-.ie-q 
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§ 4" A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá
estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líqúdo mínimo equivalente
a alé 10%:o (dez por cento) do valor estimado da contratação.

§ 5" É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de
situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da
licitação.

§ 6' Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoajurídica Gr sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

- Ait. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

I - Apresentada em cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela
AdministÍação;

II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto
no edital e que o registro teúa sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

7.1 1 7.9 A capacidade do licitante de realizar o o ieto da licitação. serão exigidos para fins de

(D.D (e

húditAção, nos termos dos arts. 62'ao 69 da Lci n' 1.t.133, de 2021, não scrá excrsido para

estâ contrâtâção

7.l2-Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não fimcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução liwe.

7.13Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

jwamentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n'8.660. de 29 de ianeiro de

2016, ou de outro que veúa a substitullo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

7.l4Quando permitida a paÍicipação de consórcio de empresas, a habilitação técnic4 quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, seú observado o somatório dos valores de cada

consorciado.
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7.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade públic4 desde que o rÊgistro teúa sido feito em obediência

ao disposto na Lei no 14.133/2021. Seni verificado se o licitante apres€ntou declaração de que

atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei (art. 63. I. da Lei n" 14 .

7.17 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integmlidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnÍrs infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

7.18 A habilitação será verificada por meio do sistema, nos documentos por nele anexados.

7.18.1 Somente haveú a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. art. 4"

§1'. e aÍ. 6". §4").

7.19'É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e

mantêJos atualizados junto aos órgãos responúveis pela infonnação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos regiskos tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tomem desatualizados. (lN n'3/2018. aÍ. 7'. caPur).

7.lg.l A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN n' 3/2018. art. 7". DaÍáqrafo unico).

7.20 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova" para fins de habilitação.

I

.D I(e
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7.16 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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7.21 A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

7.21.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

7.21.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

*., de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem oconení em relação a todos os licitantes.

7.22 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

14.r33/21 aÍi. 64 eIN

7.22.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apuar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.22.2 Atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento

das propostâs;

7.23 Na anrilise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica" mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindolhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.24 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prÍzo disposto no subitem.

7.25 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja pÍoposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.

(D rG

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{100

,-



E§TADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICG.TO

CNPJ.: 25.0ó4.098/0ffi l-71
Adm.:202112024

UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA

,\

7.26 A comprovação de regularidade fiscal e tÍabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente sená exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (aÍt. 4" do Decreto n'8.538/2015).

7.27 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em raáo de fatos supervenientes

ou só coúecidos após o julgamento.

8 DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgarnento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133 de 2021

8.2 O prazo recursal é de 03 (n€s) dias úteis, conlados da data de intimação ou de lavratura da ata

8.3 Quando o recurso apresentado impngnar o julgamento das pÍopostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2 O prozo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l'do art. 17 da Lei no 14.133, de

2021, o prazo para apÍesentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgarnento.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual podení reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou> nesse mesmo prazo,

encamiúar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão coúecidos.
Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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8,4 Os recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.
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8.7 O prazo paÍa apresentação de contranazões ao recuÍso pelos demais licitantes sení de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do rtcurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.1OOs autos do processo permanecerão com üsta franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO do Estado do Tocantins.

9 DAS INFRAÇÓEs.l»vrtmsTRATIVAS E SAI{ÇOES

9.1 Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1 Deixar de en[egar a documentação exigida para o certarne ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9. I .2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

...- 9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

g.l .2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1 .2.4 Deixar de apresentaÍ amostr4

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1 .3 Não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentaÉo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

.D l.e
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9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conúato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento eqüvalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1 .4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida p:ra o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

9. 1.5 Fraudar a licitação

9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1 .6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3 ApresentaÍ amosma falsificada ou deteriorada;

9.1 .7 Praticar atos ilícitos com vistas a frusrar os objetivos da licitação

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art.5'da Lei n." 12.846. de 2013.

9.2 Com fulcro na Lei no 14.13 3. de 2021. a Admini stÍação poderii garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

9.2.1 Advertência:

9.2.2 Multa;

9.2.3 Impedimento de licitar e contrataÍ e

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enqrÍuto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pópria autoridade

que aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
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9.3.1 A natureza e a gravidade da infiação cometida.

9.3.3 As circunstâncias agravanles ou atenuantes

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

- orientações dos órgãos de controle.

9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.5 Na aplicação da sanção de multa sefií facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.6 A sanção de impedimento de licitar e contmtar será aplicada ao responsiível em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave, e impediÉ o responúvel de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual p€Íencer o órgão ou entidade,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.7 Podera ser aplicada ao responsível a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

conEatar, em decorrência da prática das infiações dispostas nos itens 9.1-4,9.1.5,9.1.6' 9'1'7 e

9.1.8, bem como pelas infiações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 5'- da Lei n." 14.13312021§

9.8 A recusa injustificada do adjudicaüAio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no item 9.1.3, caracteizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaní à
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do 'da IN SEG n.'71 de

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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9.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta poÍ 2 (dois) ou mais servidores esüiveis,

que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicauirio par4 no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

9.10 Caberá ÍecuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanções de advertênci4

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.1lCaberá a apÍesentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatar no pftvo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

9.13A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

IO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

l0.lQualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

n' 14 133 de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

10.24 resposta à impug-nação ou ao pedido de esclarecimento seú divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

10.34 impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eleltõnica, pelos

se guint e s meios : angicoadm095@gnail.com

Rua Antônio Thiago, 3, no CentÍo, Angico -TO CEP: 77.905{00
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l0.4As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de conüatação, nos autos do processo de licitação.

lO.SAcolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ceíame.

II DÀS DISPOSIÇÔES GERAIS

I 1 .1Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

1 I .2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer àto superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcadA a sessão sená automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo hoário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrií,rio, pelo Pregoeiro.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sesúo pública observarão o

honá.rio de Brasília - DF.

11.4A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contÍatação.

I 1.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.

I 1.6 Os licitantes Íssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será5 em neúum caso, responúvel por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

I 1 .7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

ll.86 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitaÍnento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

Rua Antônio Íhiago, 3, no Centro, Angico -TO CEP: 77.90il,00
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10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Íulexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na

íntegr4 no eletrônico www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO. lntegram este Edital, para todos os

fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ANEXO II - TERMO DEREFERÊNCIA

ANEXO IIII _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO IV_ MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO v - MODELO DE DECLARAÇÂO NOS TERMOS DO INCISO )O(XII, ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERALI

ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;ANEXO VII _
MODELO DE DECLARAÇÃO »r DONSIDADE;

ANEXOVIII_ MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO TX _ DECLARÂÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Angico/TO, aos 16 de dezembro de 2024

PREFEITURA
CNPJ 25.

CLEO AN BARBOSA LIMA
AUTO ADE COMPETENTE

I

tD t(e

DE ANGI

Rua Antônio Thiago, 3/ no Centro, Angico -TO GEP: 77.905{00
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇOES BASICAS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". O2II2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. OI4O8I2O24

I ÁREA REQUISITANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS:
CNPJ: 25.064.098/0001 -71

I.I RESPONSAVEIS:

CLEOFAN BARBOSA LIMA PREFEITO MUNICIPAL DO ORGÃO GERENCIADOR;

2INTRODUÇÃO

2.1 O estudo técnico preliminar (ETP) é a parte que integra a fase de planejamento das conmtações

públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade

técnica de implementií-la, bem como instruir o arcabouço brísico para a elaboração do Termo de

,_rReferência. Produzindo efeitos de prevê os riscos da contratação, e impede resultados que não são

capazes de atender à real necessidade da administração.

2.2 PorÍuto,a pesquisa de preço e estimativa de demanda esüi de acordo com os valores praticados

no mercado, respeitando o princípio da economicidade, pois na comprovação dos preços de mercado,

obteve-se viirias origens durante a pesqús4 possibilitando a estimativa mais real possível.

2.3 O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação de solução que atenderá à necessidadeabaixo especificada'

2.4 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância ârs normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

2.5 A Prefeitura Municipal de Angico/To, municipio do Estado do Tocantins, tem como missão

planejar, executar e gerii os ."-içor públicos a nível locaVmtuLicipal em consonância com

Rua Antônio Thiago, s/ n" Centro' Angaco 'TO CEP: 77'905{')00
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principios determinados pela ConstituiçãoFederal de 1988, buscando excelência nas ações

direcionadas à integralidade.

2.6 Angico/TO é um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado em ulna

microrregião na região do Bico do Papagaio.Possui uma população de aproximadamente 3.033

habitantes (IBGE, 2020). Abrange zona urbana e rural composta poÍ povoados Mato Redondo,

Tamboril, Faca e Taboc4 serra Grande, Ribeirão Manso, Associação comunitiria de Angico

(ACAN), Porteira e Extrema;

23 Este documento apÍesenta o Estudo Tecnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente

para Í15seg1u.ar aviabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão

a elaboração do Termo de Referência

3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. Com vista, a necessidade identificada e de responsabilidade do município originou-se a

demanda de contratação para aquisição do objeto, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público. sendo necessário a aquisição continua do objeto, para o

desenvolvimento de atribuições, atividades, sendo suporte necessário a todos os serviços públicos

de uma sociedade, considerando que essÍls .iÍeas requisitantes deslocam suas equipes e colaboradores

para realizarem suas devidas frrnções, serviços de cunho público, sendo impresendível para a

execução de demandas administrativas, proporcionando a continuidade e ampliação dos serviços

básicos da população angicoense, fazendo valer os principios brásicos fundamentais da administração

pública.

Mapeamento impressoras de propriedade do município: Para os serviços de maÍlutenção preventlva

e corretiva de impressoras, segue:

RELAÇÁO DAS DATAS COMEMORATIVA
DEZEMBRO: SHOW DA VIRADA REVELHON 8M3112024

FEVEREIRO: COMEMORAÇÃO DA EMANICIPAÇAO POLITICA DO MLTNICIPIO DE

ANGICO - TO ANIVERSARIO DA CIDADE.

MAIO: CAVALGADA DA CIDADE DE ANGICO - TO

JIJNHO COMEMORAÇÃO FESTA JI.]NINÂ 2025 E DIA DO EVANGELHO

OUTUBRO: FESTIVAL DE MUSICA SACRA - FEMUSA

DEZEMBRO COMEMORAÇÂO AS FESTIVIDADES REVELHON 2025

Rua Antônio Thiago, s, no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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PRODUÇAO:

o Montagem e desmontagem de Estruturas durante as festividades
o Montagem de estrutura para as apresentações artisticas
o Montagem e desmontagem do camarim

PLANO DE TRABALHO PARA REALIZAÇAO DE DATAS COMEMORATIVAS E
EVENTOS CULTURAIS

CNPJ: 25.064.098/0001 -71

r.)t(e

DADOS E
INFORMAÇÕES

ORGAO: Prefeitura Municipal de Angico - TO

SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTLTRA

Endereço Completo: RUA ANTONIO TIAGO

CEP: 77.905-000UF: TOMunicípio: Angico

Nome do Representante Legat: ELIANA CASSIA SILVA LIMA

TÍTULo Do PRoJETO: FESTIVIDADES DAS DATAS COMEMORATIVAS

PERÍODO DE EXECUÇÂO: FEVEREIRO, MAIO, JUNHO, OUTUBRO E
DEZEMBRO 2024.

DESCRIÇÃO DO PROJETO DE FORMA
DETALHADA

Rue Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77.905-000



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/0001-7t
Adm.,202'/2024

UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA
PfiEFETUl^ru_Er.(lgo

2/-

nqÍclo: 31n2/2024 TERMINO: 3lll2/2025

DEZEMBRO: SHOW DA VIRADA
REVELHON EM 3I DEZEMBRO DE 2024.

FEVEREIRO: COMEMORAÇÃO DA
EMANICIPÂÇAO POLITICA DO MUNICIPIO
DE ANGICO - TO ANIVERSARIO DA CIDADE.

MAIO: CAVALCADA DA CIDADE DE
ANGICO. TO

JI]NHO COMEMORAÇÃO FESTA JUNINA
2025 EDIA DO EVANCELHO

OUTUBRO: FESTIVAL DE MUSICA SACRA.
FEMUSA

DEZEMBRO COMEMORAÇÃO AS

FESTIVIDADES REVELHON 2025

DESCRIÇAO DA EXECUÇAO DOS
SERVIÇOS

: SECRETARIA DE CULTURA
OBJETO:

ELECIONAR A MELHOR PROPOSTA DE PREÇO, MELHOR CONDIÇÔES DE

AGAMENTO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA, PARA

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM

OCAÇÃO DE ESTRUTURA EM GERAL PARA USO NAS FESTIVIDADES E EVENTOS

S NO ML]NICÍPIO DE ANGICO-TO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

CRONOGRAMA EXECUTIVO

TERMI
NO

tNÍCIOAÇÃO

QUANT. LTNID DESCRIÇÃOITE
M

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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DIARTA Locação de banheiro químico individual, portateis, com
montagem, manutenção diiiria e desmontagem, em polietileno ou
material similar, com teto translúcido, dimensões minimas de

l,l0m de frente x 1,10m de fundo x 2,10 de altura, composto de

caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechaÍnento c/ identificação
de ocupado, para uso do público em geral. Limpeza, higienização
e retirada dos dejetos por dia.

0l 05

Locação de montagem e desmontagem de Disciplinadores de Fila
2m x 1,20m Fabricados em Ferro Tubular pelo Grupo IW8 para

serem usadâs no Isolamento, Proteção e Contenção de pessoas em

Shows, Festas e Eventos Públicos e ou Privados com Cerca Móvel

02 50 DIARIA

04 DIARIA Serviços de locação de tenda aberta l0mx10m, Descrição:
de tenda aberta, nas dimensões mínimas de 10 metros de

x 10 metros de profrmdidade, com 02 metros altura em seus

s de sustentação, cobeÍura do tipo pirâmide, com lona branca
tura em tubo galvanizado, para uso do.

03

DIARIA Serviços de locação de tenda aberta 6mx6m,. Descrição:
ocação de tenda aberta, nas dimensões mínimas de 06 metros de

x 06 metros de profundidade, com 02 metros altura em seus

de sustentação, cobernra do tipo pirâmide, com lona branca,

em tubo lico emvanizado, uso do

04 06

Serviço de sonorização - SOM P.A 32 - I Mesa de som digital
2 canais com 16 mandadas auxiliares; I Múticabo de 48 canais

60 metros + splinter; 2 Processadores digitais; I CD/DVI)
I Notebook;16 Caixas de subgrave com 02 falantes de

18";16 Caixas dealta frequência Linearray com 2x12" + 4X6.5" +
driverem guias de onda; - Sistema de amplificação que atenda às

sidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas

igações; MOMTOR (PALCO) 1 Mesa de som digital 32 canais

l6 mandadas auxiliares;1 Processador digital para

defill;lSidefill com 2 caixas para subgrave com 2X18" e 2 caixas

3 vias com 1X15" + lxlO" + driver ou 2 caixas de alta

uência linearra com 1Xl2" + driver

o

0l DIARIA05

DIARIA Serviço de Refletor par led, Descrição: RefletoÍ par Led 3W (6
6 Vermelha 12 Verde 12 Azül), Bivolt, RGB, l6 milhões

efeito mix de cores itimitadas, Ângulo de 25graus, Dimmer: 0-

56 graus elétrico ajustiível, strobe mesma velocidade ajustável

so, Randomsúobe elétrica, strobe Pulse, Controle, Standard

MXs12, 7 canais, Master / Escravo, trabalha soziúo seguindo o

Endereçamento IP automático.(Cotação por unidade de

fletor led

06 0l

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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07 0l DIAzuA Serviços de greed para iluminação de palco 08 x06x05m com
travessa todo na linha aluminio p30

08 0l DIARIA Serviço de geÍadoÍ p energia de 180 kva.

09 0t DIARIA Serviço de sistema de iluminação porte um: 01 mesa
computadorizada 2048 canais, 12 caais de dimmer

10 100

METROS
DIARIA Locação de montagem e desmontagem de Fechamentos em

estrutura metiílica fechada com 250x250 para fechamento da iírea
do palco

1l 50
METROS

DIARIA (Locaçao de painel de led m'de alta resolução, P-5, gabinete 96
cm gabinete M'?)

t2 0l DIARIA Serviços de locaçao de Stand para Camarim com climatização: *
Locação de Stands tipo camarim com ar condicionado split,
medindo 5x5 metros, com fechâmento em todas as laterais e

superiores em TS branco fortemicados e perÍis de aluminio
anodizado natual, com porta deacesso com fechaduras, montados
conforme layout.

21 0t DIARIA soNoRtzAÇÃo P.A DE 16: 01 MESA COM 24 CANATS,
CONTENDO P MINIMO DE 08 SUBGRUPOS,OS VIAS
AIIXILIARES.

CRONOGRAMA EXECUTIVO

AÇÃO INICIO TERMI
NO

DESCRIÇÃOITE
M

QUANT. LINID

0l DIARIA Locação de banheiro químico individuat, poÍiíteis, com
montagem, manutenção diriria e desmontagem, em polietileno ou
material similar, com teto translúcido, dimensões minimas de
l,lOm de frente x 1,10m de fundo x2,10 de altura, composto de

caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento c/ identificação
de ocupado, paÍa uso do público em geral. Limpez4 higienização
e retirada dos dejetos por dia.

02 50 DIARIA Locação de montagem e desmontagem de Disciplinadores de Fila
2m x 1,20m Fabricados em Ferro Tubular pelo Grupo IW8 para

Rue Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905400
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serem usadas no Isolamento, Proteção e Contenção de pessoas em

Shows, Festas e Eventos Públicos e ou Privados com Cerca Móvel.
DIARIA Serviços de locação de tenda aberta l0mx10m, Descrição:

Locação de tenda aberta, nas dimensões mínimas de 10 metros de
frente x l0 metros de profirndidade, com 02 metros altura em seus

pes de sustentação, cobertura do tipo pinâmide, com lona branc4
estrutuÍa em tubo galvanizado, para uso do.

Público em geral

03 05

Serviços de locação de tenda aberta 6mx6m,. Descrição:
Locação de tenda aberta, nas dimensões minimas de 06 metros de

frente x 06 metÍos de profundidade, com 02 metros altura em seus

pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca,

estrutura em tubo galvanizado, para uso do público em geral.

()4 06 DIARIA

DIARIA Serviço de sonorização - SOM P.A 32 - I Mesa de som digital
32 canais com 16 mandadas auxiliares; lMulticabo de 48 canais

com 60 metros + splinter; 2 Processadores digitais;l CD/DVD
player;l Notebook;16 Caixas de subgrave com 02 falantes de

18"; l6 Caixas dealta fiequência Linearray com 2x12" + 4X6.5" +
2 driverem guias de onda; - Sistema de amplificação que atenda as

necessidades do sistema acima e fiação e conexões para as devidas
ligações; MONITOR (PALCO) I Mesa de som digital 32 canais

com 16 mandadas auxiliares; I Processador digital para o
sidefill;lSidefill com 2 caixas para subgrave com 2X18" e 2 caixas
de 3 vias com 1X15" + lXl0" + driver ou 2 caixas de alta

frequência linearray com 1X12" + driver

05 01

01 DlARIA Serviço de Refletor par led, Descrição: Refletor par Led 3W (6
6 Vermelha 12 Verde 12 Azul), Bivolt, RGB, 16 milhões

efeito mix de cores ilimitadas, Ângulo de 25graus, Dimmer: 0-

56 graus elétrico ajustiivel, strobe mesma velocidade ajusuivel
so, Randomstrobe elétrica, strobe Pulse, Controle, Standard

MX5l2, 7 canais, Master / Escravo, trabalha soziúo seguindo o

Endereçamento IP automático.(Cotação por unidade de

06

DIARIA Serviços de greed para iluminação de palco 08 x06x05m com
vessa todo na linha aluminio 30

0'7 01

0l DIARIA Serviço de gerador p energia de 180 kva-08

SERVIÇO Serviço de sistema de iluminação porte um:01 mesa

tadonzada 2048 canais, 12 caais de dimmerCom
09 01

Serviços de locaçao de Stand para Camarim com climatização: *

Locação de Stands tipo camarim com ar condicionado split,
medindo 5x5 metros, com fechamento em todas as laterais e

superiores em TS branco fortemica4os e perfis de alumínio

t2 0l DIARIA

Rua Antônio Thiego, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-{100
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T

hnodizado

l"o,forme
natural, com porta deacesso com fechaduras, montados

layout.
13 0l DIARIA palco 08 x06m: locação com montagem

21 01 DIARIA ORIZAÇÃO P.A DE t6: 0l MESA COM 24 cANArü
P MÍNIMO DE 08 SUBGRUPOS,OS VIAS

ATIXILIARES.

CRONOGRAMAEXECUTIVO

AÇÃO INICIO TÉRMI
NO

OBSERVAÇÂO DATA A DEFINIR

ITE
M

QUANT. LINID DESCRIÇÃO

01 l0 DIAzuA Locação de banheiro químico individual, portáteis, com
montagem, manutenção diiíria e desmontagem, em polietileno ou
material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de
1,10m de frente x l,lOm de fundo x 2,10 de altura, composto de
caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento c/ identificação
de ocupado, para uso do público em geral. Límpeza, higienização
e retirada dos dejetos por dia.

200 M DIARIA Locação de montagem e desmontagem de Portal de
entrada em estrutura metálica de ferro ground medido

11 m x 0l metros de altura.
01 DIARIA Locação de montage de Túnel duas aguas I 1x40.

02 300 DIARIA Locação de montagem e desmontagem de Disciplinadores de Fila
2m x 1,20m Fabricados em Ferro Tubular pelo Grupo IW8 para
serem usadas no Isolamento, Proteção e Contenção de pessoas em
Shows, Festas e Eventos Públicos e ou Privados com Cerca Móvel.

03 08 DIARIA Serviços de locação de tenda aberta 10mxl0m, Descrição:
Locação de tenda aberta, nas dimensões mínimas de 10 metros de
frente x l0 metros de profundidade, com 02 metros altura em seus
pés de sustentação, coberh.ra do tipo pirâmide, com lona branca,
estrutuÍa em tubo galvanizado, para uso do.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

Serviço
de palco medindo 08 metros de frente x 06

META 03 MÀIO: CAVALGADA DA CIDADE DE ANGICO - TO t7nsno2s t7t05t2
o2s
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Público em geral.

08 03 DIARIA Serviço de gerador p energia de 180 kva

10 350
METROS

DIARIA Locação de montagem e desmontagem de Fechamentos em
estrutura met{íüica fechada com 250x250 para fechamento da áÍea
do palco

12 03 DIARIA Serviços de locaçao de Stand para Camarim com climatização: *
Locação de Stands tipo camarim com ar condicionado split,
medindo 5x5 metros, com fechamento em todas as laterais e

superiores em TS branco fortemicados e peÍfis de alumínio
anodizado natural, com porta deacesso com fechaduras, montados
conforme layout.

l6 16 DIARIA Locação de serviço de Tablado pÍaticável para palco, serviço de
instação desmontagem e acompanhamento no mínimo 0l(01)
técnico durante o evento, sendo a seguinte configuração mínima
exigida: 01- praticável (2x1) m, com rodizio, travamento em
diversos níveis de altura, estrutura com sistema pantográfico,
totalÍnente em alumínio em alta resistência de tampo em
compensado naval (madeira tratada dímensões:2mxlm e altura
ajustiível. (todo o material deveria estar em perfeito estado de
conservação).

17 20 DIARIA Serviços de locação de tenda aberta 4mx4m, Descrição:
Locação de tenda abert4 nas dimensões mínimas de 04 metros de
frente x 04 metÍos de profundidade, com 02 metros altura em seus
pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca,
estrutura em tubo galvanizado, para uso da praça de alimentaçao
nos eventos realizados.

i8 01 DIARIA Serviços de locação de palco l4x10m, Descrição:Prestação de
serviços em locação com montagem e desmontagem, de palco nas
dimensões de 14 metros de frente x l0 metros de profundidade,
com orelha e plataforma para baÍeria (praticável medindo no
mínimo 2x1x,050m.), com cobertuÍa em Box truss, de duro
alumínio forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica
com compensado de 20mm na cor pretA altura do solo de no
mínimo 1,20m. e no mtíximoaté 2,00m. Housemix para mesas de
PA e monitor, medindo no minimo 4x4m tipo tenda cada, escada

de acesso.

t9 0l SERVIÇO Serviço de sonorização - SOM P.A 48 - 01 Mesa de som 48
canais com 24 mandas digitais;l Multicabo de 64 canais com 60
metros + splinter; 2 Processadores digitais;2 CD/DVD player;1
Notebook;24 Caixas de subgrave com 02 falantes de 18";24 Caixas
de alta frequência Linearray com 2x12" + 2X8" + driver;4 Torres
de delay cada com 6 unidades de caixas de alta frequência linearray

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angíco -TO CEP: 77.905-000
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com lxl2" + driver e 4 unidades de caixas de subgrave com 02
falantes de I8";- Sistema de amplificação que atenda à§

necessidades do sistemaacima e fiação e conexões parâ as devidâs
ligações; MONITOR (PALCO) - I Mesa de som digital 48 canais
com 24 mandadas;2 Processadores digitais para o sidefilt; I Sidefill
com 2 caixas para subgrave com 2Xl8"e 2 caixas de 3 vias com
1X15" + 1X10" + driver ou 8 caixas de alta frequência linearray
com lXl2" + driver para cada lado (esquerdo e direito); 16

Monitores 2X12" + driver de 2";2 Monitores tipo drumfill com
2X15" + diyeÍ2";2

20 0l DIARIA Sewiços de iluminação moving been 200, descrição: contratação
de empresa para prestação de serviço de iluminação com
equipamento de moving head com 29 canais dmx, 02 discos de

core: sendo 0l com 09 cores fixas e 01 com 08 cores substitüvel,
correção de 3200k e filtro uv,02 discos de globos sendo 0l com
06 gobos fixos e 0l com 07 gobos rotantes, prisma de 3 facetas
de rotação em ambos os

2l 0l DIARIA SONORIZAÇÃO P.A DE 16:01 MESA COM24 CANAIS,
CONTENDO P MINIMO DE 08 SI.JBGRUPOS,OS VIAS
AUXILIARES.

CRONOGRAMA EXECUTIVO

TERMINOTNÍCIOAÇÃO

OBSERVAÇÃO

UNID DESCRIÇAOITE
M

QUANT

Locação de banheiro químico individual, portrlteis, com montagem,

manutenção diiíria e desmontagem, em polietileno ou material similar,
com teto translúcido, dimensões mínimas de I,l0m de frente x 1,10m

de fundo x 2,10 de altura. composto de caixa de dejeto, poÍa papel

higiênico, fechamento c/ identificação de ocupado, para uso do
público em geral. Limpeza, higienização e retirada dos dejetos por dia.

DIARIA01 05

DIARIA Locação de montagem e desmontagem de Disciplinadores de Fila 2m

x 1,20m Fabricados em Ferro Tubular pelo Grupo IW8 para serem

usadas no Isolamento, PÍoteção e Contenção de pessoas em Shows,
Festas e Eventos Públicos e ou Privados com Cerca Móvel.

02 100

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00

r-

META 04 COMEMORAÇÃO FESTA JUNINAS E DIA
DO EVANGELHO
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03 04 DIARIA Serviços de locação de tenda aberta lOmxl0m, Descrição: Locação
de tenda aberta, nas dimensões mínimas de 10 metros de frente x l0
metros de profundidade, com 02 metros altura em seus pés de

sustenlação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca estrutuÍa em
tubo galvanizado, para uso do.

Público em geral.

04 06 DIARIA Serviços de locação de tenda aberta 6mx6m,. Descrição: Locação
de tenda aberta" nas dimensões mínimas de 06 metros de fiente x 06

metros de profundidade, com 02 metros altura em seus pes de

sustentação, cobertuÍa do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura

em tubo galvanizado, para uso do público em geral.

05 02 DIARIA Serviço de sonorização - SOM P.A 32 - I Mesa de som digital 32

com l6 mandadas auxiliares; I Multicabo de 48 canais com 60
+ splinter; 2 Processadores digitais;l CD/DVD player;l

otebook;1 6Caixas de subgrave com 02 falantes de 18";16 Caixas de

ta fiequência Linearray com 2x12" + 4X6.5" + 2 driverem guias de

- Sistema de amplificação que atenda às necessidades do sistema

e fiação e conexões para as devidas ligações; MONITOR
ALCO) I Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas

liares;l Processador digital para o sideÍill; I Sidelill com 2 caixas

subgrave com 2X18" e 2 caixas de 3 vias com 1X15" + 1X10"
driver ou 2 caixas de alta frequência linearray com lXl2"+driver

06 02 DIARIA Serviço de Refletor par led, Descrição: Refletor par Led 3W (6
6 Vermelha 12 Verde 12 Azul), Bivolt, RGB, 16 milhões de

to mix de cores ilimitadas, Ângulo de 25 graus, Dimmer: 0-25ó

elétrico ajusúvel, strobe mesma velocidade ajustavel passo,

elétricq strobe Pulse, Controle, Standard DMX5l2,7
s, Master / Escravo, trabalha soziúo seguindo o som

to IP automático.(Cotação por unidade de refletor par

07 n-) DIARIA Serviços de greed para iluminação de palco 08 x06x05m com

vessa todo na liúa aluminio 0

08 02 DIARIA Serviço de gerador p energia de 180 kva.

09 02 DIÀRIA Serviço de sistema de iluminação porte um: 0l mesa
2048 canais. l2 caais de dimmercom

l0 50 DIARIA Locação de montagem e desmontagem de Fechamentos em estrutura
etálica fechada com 250x250 fechamento da area do

l1 50
METROS

DIARIA (Locaçao de painel de led m' de alta resolução, P-5, gabinete 96 cm

12 02 DIARIA Serviços de locaçao de Stand para Camarim com climatização: *

camarim com ar condicionado lit, medindo

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905'000

IE

para

led).

gabinete M'z)

LocaÇão de Stands tipo
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l5*5 *t *, .orn fechamento

lbranco lortemicados e perfis

lporta deacesso com fechadur

em todas as laterais e superiores em TS
de alumínio anodizâdo natural, com

as, montados conforme layout.

l3 02 DIARIA Serviço de locação de palco 08 x06m: locação com montagem
de palco medindo 08 metros de frente x 06 metrossde

dade

2l 0l DIARIA oNonrzeÇÀo P.A DE 1ó: 01 MESA COM 24 CANAIS,
ONTENDO P MÍNIMO DE 08 SUBGRUPOS,O8 VIAS
AUXILIARES.

CRONOGRAMA EXECUTIVO

TÉRMN,I
o

INÍC1OAÇÃO

OBSERVAÇÃO

DESCRIÇÃOITE
M

QUANT. LJ}IID

DIARIA Locação de banheiro químico individual, portáteis, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material similar,
com teto üanslúcido, dimensões mínimas de l,lOm de frente x 1,10m

de fundo x 2,10 de altur4 composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento c/ identificaçâo de ocupado, para uso do
e retirada dos dia.etospúblico em geral. Limpeza,

0l 02

DIARIA Locação de montagem e desmontagem de Disciplinadores de Fila 2m

x 1,20m Fabricados em Ferro Tubular pelo Grupo IW8 p.úa serem

usadas no Isolâmento, Proteção e Contenção de pessoas em Shows,

Festas e Eventos Públicos e ou Privados com Cerca Móvel.

02

Serviços de locação de tenda aberta 10mx10m, Descrição: l.ocação

de tenda aberta, nas dimensões mínimas de l0 metros de frente x 10

metros de profrrndidade, com 02 metros altura em seus pés de

sustentação, cokrtura do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em

tubo galvanizado, para uso do.
Público em geral.

03 04 DIARIA

Serviços de locação de tenda aberta 6mx6m,. Descrição: Locação

de tenda aberta" nas dimensões mínimas de 06 metros de frente x 06

metros de profundidade, com 02 metros altura em seus pés de

sustentação, coberfiua do tipo pirâmide, com lona branca" estrutura
lico em geral.em tubo galvanizado, para uso do

06 DIARIA

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

META 05 FESTWAL DE MUSICA SACRA CATOLICA
FEMUSA
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05 0l DIARIA Serviço de sonorização - SOM P.A 32 - I Mesa de som digital 32
canais com l6 mandadas auxiliares; I Multicabo de 48 canais com 60
metros + splinter; 2 Processadores digitais;l CD/DVD player;l
Notebook; l6Caixas de subgrave com 02 falantes de 18";16 Caixas de

alta Íiequência Linearray com 2x12" + 4Xó.5" + 2 driverem guias de

onda; - Sistema de amplificaçâo que atenda ârs necessidades do sistema
acima e fiação e conexões paÍa as devidas ligações; MONITOR
(PALCO) I Mesa de som digital 32 canais com 16 mandadas
auxiliares;l Processador digital para o sidefill; I Sidefill com 2 caixas
para subgrave com 2X18"e2 caixas de 3 vias com 1X15" + lXI0"
+ driver ou 2 caixas de alta frequência linearray com 1X12" + driver
para

DIARIA Serviço de Refletor par led, Descrição: Refletor par Led 3W (6
brancas 6 Vermelha 12 Verde 12 Azul), Bivolt, RCB, 16 milhões de

efeito mix de cores ilimitadas, Ângulo de 25 graus, Dimmer: 0-256
graus elétrico ajust ivel, strobe mesma velocidade ajusúvel passo,

Randomstrobe elétric4 strobe Pulse, Controle, Standard DMX5l2, 7

canais, Master / Escravo, trabalha sozinho seguindo o som

Endereçamento IP automático.(Cotação por unidade de refletor par

led).

07 0l DIARIA Serviços de greed para iluminação de palco 08 x06x05m com
travessa todo na liúa aluminio p30.

08 0l DIARIA Serviço de gerador p energia de 180 kVA.

09 0l DIARIA Serviço de sistema de iluminação porte um: 0l mesa
2048 canais, 12 caais de dimmer

l0 50 DIARIA Locação de montagem e desmontagem de Fechamentos em estrutura
fechamento da iírea do co

lt 50
METROS

DIARIA (Locaçao de painel de led m'de alta resolução, P-5, gabinete 96 cm
inete M'?)

| -z- 0l DIARIA Serviços de locaçao de Stand para Camarim com climatização: *

de Stands tipo camarim com ar condicionado split, medindo

x5 metros, com fechamento em todas as laterais e superiores em TS

fortemicados e perfis de alumínio anodizado natual, com

deacesso com fechaduras, montados conforme la out.

l3 0l DIARIA Serviço de locação de palco 08 x06m: locação com montagem e
smontagem de palco medindo 08 metros de fiente x 06 metrossde

2l 0l DIARIA soNoruzÀçÂo P.ADE 16:01 MESA COM24 CANAIS,
CONTENDO P MINIMO DE 08 SUBGRUPOS,OS VIAS
AUXILIARES.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00
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CRONOGRAMAEXECUTIVO

INÍCIO TERMIN
o

AÇÃO

OBSERVAÇÃO

I'II]M QUANT. UNID DESCRIÇÃO

DIARIA Locação de banheiro químico individual, poúíteis, com montagem,
manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material similar,
com teto ftanslúcido, dimensões mínimas de I , lOm de frente x 1 ,l 0m
de firndo x 2,10 de altur4 composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, fechamento c/ identificação de ocupado, para uso do
público em geral. Limpez4 higienização e retirada dos dejetos por dia.

0l 05

Locação de montagem e desmontagem de Disciplinadores de Fila
2m x I ,20m Fabricados em Ferro Tubular pelo Grupo IW8 para serem

usadas no Isolamento, Proteção e Contenção de pessoas em Shows,

Festas e Eventos Públicos e ou Privados com Cerca Móvel.

02 50 DIARIA

06 DIARIA Serviços de locação de tenda abeÍa l0mxlOm, Descrição: Locação

de tenda abertq nas dimensões mínimas de l0 metros de frente x 10

metros de profundidade, com 02 metros altura em seus pés de

sustentação, cobertua do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura

em tubo galvanizado, para uso do.

Público em geral

03

DIARIA Serviços de locação de tenda abeÍa 6mx6m,. Descrição: Locação

de tenda aberta" nas dimensões mínimas de 06 metros de frente x 06

metros de prolirndidade, com 02 metÍos altura em seus pes de

sustentação, cobertuÍa do tipo pirâmide, com lona brancq estmtura
uso do público em geral.em tubo galvanizado, para

04 06

DIARIA Sewiço de sonorização - SOM P.A 32 - I Mesa de som digital 32

canais com 16 mandadas auxiliares; I Multicabo de 48 canais com 60

metros + splinter; 2 Processadores digitais; I CD/DVD player;l
Notebook; lóCaixas de subgrave com 02 falantes de 18"; l6 Caixas de

alta frequência Linearray com 2x12" + 4Xó.5" + 2 driverem guias de

onda; - Sistema de amplificação que atenda às necessidades do

sistema acima e fiação e conexões para Írs devidas ligações;

MONITOR (PALCO) I Mesa de som digital 32 canais com 16

rnandadas auxiliares;l Processador digital para o sidefill;lSidefill
com 2X18" e 2 caixas de 3 vias com
u 2 caixas de alta frequência linearray

[om 2 caixas para subgrave
lxls" + lxlO" + driver o
lcom 1X12" + driver para

05 0l

-aRuâ Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905400

META 06 COMEMORAÇÃO A FESTIVIDADE REVELON
2025
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DIARIÁ, Serviço de Refletor par led, Descrição: Refletor par Led 3W (6
brancas 6 Vermelha 12 Verde 12 Azul), Bivolt, RGB, 16 milhões de

efeito mix de cores ilimitadas, Ângulo de 25graus, Dimmer: 0-256
graus elétrico ajustrivel, strobe mesma velocidade ajusuível passo,

Randomstrobe elétrica, süobe Pulse, Controle, Standard Dl\[{512,7
canais, Master / Escravo, trabalha sozinho seguindo o som

Endereçamento IP automático.(Cotação por unidade de refletor par
led)

06 0l

DIARIA Serviços de greed para iluminação de palco 08 x06x05m com
travessa todo na liúa aluminio p30

07 0l

01 DIARIA Serviço de gerador p energia de I 80 kva.

09 01 DIARIA Serviço de sistema de iluminação porte um: 0l mesa
Computadorizada 2048 canais, l2 caais de dimmer.
Locação de montagem e desmontagem de Fechamentos em estrutura

meüilica fechada com 25Ox250 para fechamento da iírea do palco
l0 50 DIARIA

(Locaçao de painel de led m'de alta resolução, P-5, gabinete 96 cm
gabinete M'z)

ll 50
METROS

DTARIA

t2 0l DIARIÂ Serviços de locaçao de Stand para Camarim com climatização: *

ocação de Stands tipo camarim com ar condicionado split, medindo

x5 metros, com fechamento em todas as laterais e superiores em TS

fortemicados e perfis de alumínio anodizado natual, com
montados conforme I out.

l3 0t DIARIA Serviço de locação de palco 08 x06m: locação com montagem
ontagem de palco medindo 08 metros de fiente x 06 metrossde

fundidade
DIARIA O P.A DE 16: 0l MESA COM 24 CANAIS,

ONTENDO P MÍNIMO DE 08 SUBGRUPOS,OS VIAS
ONORIZA

AUXILIARES.

21 0t

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

ORDEM DESCRIÇÃO QTDE UNI)
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

(.)

porta deacesso com fechaduras,
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Locação de banheiro químico
individual, portííteis, com montagem,
manutenção diríria e desmontagem, em
polietileno ou material similar, com
teto translúcido, dimensões mínimas
de I , lOm de fiente x I , lOm de fundo x
2,10 de altura composto de caixa de
dejeto, poÍa papel higiênico,
fechamento cl identificação de
ocupado, para uso do público em
geral. Limpeza" higienização e retirada
dos etos dia.

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICGTO

CNPJ.: 25.064.098/0001-71
Adm.z 202112024

UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA

I

32 UN

(DrD r(G

M1'2

Locação de montagem e

desmontagem de Portal de entrada em
estrutura metálica de ferro ground
medidol l m x 0l metros de altura.

200

UNJ

Locação de montagem e

desmontagem de Túnel duas águas
r 1x40.

I

UN.+

Locação de montagem e

desmontagem de Disciplinadores de
Fila 2m x 1,20m Fabricados em Ferro
Tubular pelo Grupo IW8 para serem
usadas no Isolamento, Proteção e

Contenção de pessoas em Shows,
Festas e Eventos Públicos e ou
Privados com Cerca Móvel.

600

600 MT5

Locação de montagem e

desmontagem de Fechamentos em
estrutura metrálica fechada com
250x250 para fechaÍnento da iirea do
palco.

2006

(Locação de painel de led m'zde alta
resolução, P-5, gabinete 96 cm
gabinete M'z).

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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7

Locação de serviço de Tablado
praticável para palco, serviço de
instalação desmontagem e

acompanhamento no mínimo 0l(01)
técnico durante o evento, sendo a
seguinte configuração mínima
exigida: 01- praticável(2xl) m, com
rodizio, travamento em diversos níveis
dealtura estrutuÍa com sistema
pantográfico, totalmente em alumínio
em alta resistência de tampo em
compensado naval (madeira tratada
dimensões:2mxlm e altura ajusllvel.
(todo o material deveria estar em
perfeito estado de conservação).

l6 LTN

to estado de conserv

3l LTNti

Serviços de locação de tenda aberta
1Omxl0m, Descrição: Locação de
tenda aberta, nas dimensões minimas
de 08 metros de frente x 08 metros de
profundidade, com 02 metros altura
em seus pés de sustentação, cobertura
do tipo pirâmide, com lona branca,
estrutura em tubo galvanizado, para

uso do Público em geral.

30 LTN9

Serviços de locação de tenda aberta
6mx6m,. Descrição: Locação de tenda
aberta, nas dimensões mínimas de 06
metros de frente x 06 metros de
profundidade, com 02 metros altura
em seus pés de sustentação, cobertura
do tipo pirâmide, com lona branca,
estrutuÍa em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

UN20l0

Serviços de locação de tenda aberta
4mx4m,. Descrição: Locação de tenda
aberta, nas dimensões mínimas de 04
metros de frente x 04 metros de
profundidade, com 02 metros altura
em seus pés de sustentação, cobertura
do tipo pirâmide, com lona branca,
estrutura em tubo galvanizado, para

Rua Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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uso da prala de alimentaçao nos
eventos realizados.

9 T'N

Serviços de locaçao de Stand para
Camarim com climatização: +

Locação de Stands tipo camarim com
ar condicionado split, medindo 5x5
metros, com fechamento em todas as

laterais e superiores em TS branco
fortemicados e perfis de alumínio
anodizado natural, com poÍa deacesso
com fechaduras, montados conforme
layout.

ll

I LNt2

Serviços de locação de palco
l4X10m, Descrição:Prestação de
serviços em locação com montagem e

desmontagem, de palco nas dimensôes
de 14 metros de frente x l0 metros de
profundidade, com orelha e plataforma
para bateria (praticável medindo no
mínimo 2x1x,050m.), com cobertura
em Box truss, de duro alumínio forma
de duas águas, piso do palco em

estrutura metalica com compensado de

20mm na cor preta" altura do solo de

no mínimo 1,20m. e no máximo até
2,00m. Housemix para mesas de PA e
monitor, medindo no minimo 4x4m
tipo tenda cada" escada de acesso.

PEEFE'IUR^ 5UL trrrcCO
,v.I

Ruâ Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77.905-000

.-



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.0út 09t/0001-71

^dm; 
Z02l nO24

UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA

V (

l3

Serviço de sonorização - SOM P.A
32 - 1 Mesa de som digital 32 canais
com 16 mandadas auxiliares;
I Multicabo de 48 canais com 60
metros + splinter; 2 Processadores
digitais; I CD/DVD player; I
Notebook;l6 Caixas de subgrave com
02 falantes de 18";16 Caixas de alta
fiequência Linearray com 2x12" +
4X6.5" + 2 driverem guias de onda; -
Sistema de amplificação que atenda às

necessidades do sistema acima e

Íiação e conexôes para as devidas
ligações; MONITOR (PALCO) 1

Mesa de som digital 32 canais com 16

mandadas auxiliares;l Processador
digital para o sidefill; I Sidefill com 2

caixas para subgrave com 2Xl8" e 2
caixas de 3 vias com 1X15" + 1X10"
+ driver ou 2 caixas de alta frequência
linearray com 1X12" + driveÍ para

cada lado(esquerdo e direito); l0
Monitores 2X12" + diver de 2";2
Monitores tipo drumfill com 2X I 5" +
driver 2";4Multicabos de l2 canais;-
Sistema de amplificação que atenda as

necessidades do sistema acima e

fiação e conexões para as devidas
ligações; MICROFONES E

ACESSÓRIO IA

5 LIN

PNEfEInT^ B,IL OÉ XiGICO

Í--.

rD(D I (e
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14

Serviço de sonorização - SOM P.A
48 - I Mesa de som48 canais com 24
mandas digitais;l Multicabo de 64
canais com 60 metros + splinter; 2
Processadores digitais;2 CD/DVD
player;l Notebook;24 Caixas de sub
grave com 02 falantes de 18";24
Caixas de alta frequência Linearray
com 2x12" + 2X8" + driver;4 Torres
de delay cada com 6 unidades de
caixas de alta frequência linearray com
1Xl2" + driver e 4 unidades de caixas
de subgrave com 02 falantes de 18";-
Sistemade amplificação que atenda às

necessidades do sistema acima e

fiação e conexões para as devidas
ligações; MONITOR (PALCO) - 1

Mesa de som digital 48 canais com24
mandadas;2 Processadores digitais
para o sidefill;l Sidefill com 2 caixas
para subgrave com 2X18"e 2 caixas de

3 vias com lXl5" + I X10" + driver ou
8 caixas de alta fiequência linearray
com lXl2" + driver para cada lado
(esquerdo e direito);16 Monitores
2Xl2'' + driver de2":2 Monitores tipo
drumfill com 2X15" + driver 2";2

UN

.D T(G

6 UN

Serviço de Refletor par led,
Descrição: Refletor par Led 3W (6
brancas 6 Vermelha 12 Verde 12

Azul), Bivolt, RGB, 16 milhões de

efeito mix de cores ilimitadas, Ângulo
de 25 graus, Dimmer: 0-256 graus

elétrico ajustrivel, strobe mesma
velocidade ajustável pÍrsso,

Randomstrobe elétric4 strobe Pulse,
ContÍole, Standard DMX512, 7

canais, Master / Escravo, trabalha
soziúo seguindo o som
Endereçamento IP
automático.(Cotação por unidade de
refletor par led).

l5

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905'000
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t6

Serviços de iluminação moving been
200, Descrição: Contratação de
empresa para pÍestação de serviço de
iluminação com equipamento de
Moving Head com 29 Canais Dmx, 02
Discos de core: Sendo Olcom 09 cores
fixas e 01 com 08 cores
substituível,Correção de 3200K e

filtro UV, 02 Discos de globos sendo
0l com 06 Gobos fixos e 0l com 07
Gobos rotantes, prisma de 3 facetas de

I SV

ro em ambos.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Trata-se de um serviço essencial para ser utilizado nas dâtâs comemorâtivâ' a ser
contratado de acordo com a necessidade da realização de cada evento' conforme
tabela acima, nos termos da Lei no 14.l33n021.

4.2 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no

8.078, del l/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

4.3 A empresa fomecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos

materiais por ventuÍa entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00

SV17

SERVIÇOS DE GREED PARA
ILUMINAÇÃO DEPALCO 08
XO6XO5M COM TRAVESSA TODO
NA LINHAALUMINIO P3O.

6

SVl8 SERVIÇO DE GERADOR P

ENERGIA DE I80 KVA.
9

5 SVl9

Serviço de locação de palco 08
x06m: locação com montagem
edesmontagem de palco medindo 08
metros de frente x 06 metros de
profundidade.

6 SV20
Serviço de sistema de iluminação

porte um:01 mesa Computadorizada
2048 canais, 12 canais de dimmer

6 SV21

soNoRtzAÇÃo P.A DE 16: 0l
MESA COM 24 CANAIS,
CONTENDO P MÍNIMO DE 08
SUBGRUPOS,OS VIAS
AUXILIARES.

a)

PIEFEJIUST TUL OC A'ICICO
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do Termo.
4.4 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição sera por outro com especificaçôes

técnicas iguais,ou superiores com aprovação prévia da ContÍatante, sem custo adicional para a
Contratante.

4.5 Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a gaÍantia do fomecedor,
a contar do recebimento definitivo, podendo o fomecedor oferecer prazo superior ao acima
mencionado, sem custo à Administração.

4.6. Os itens ofertados devem estar, no que coubeq em conformidade com as no[nas e registros
exigidos: IBAMA, ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, TR,
Edital e anexos.

4.7. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo I da lnstrução Normativa IBAMA n" 06, de 1510312013, só seni admitida a

oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 A presente consulta foi executada, havendo sido considerados, para fins de composição da

cotação de mercado, aqueles que apresentaram maior competitividade e vantagem econômica para

a administração pública" desprezados, portanto, os valores considerados excessivamente onerosos

ou potencialmente inexequíveis.

5.2 A pesquisa de mercado, efetuada na fase intem4 é obrigatória em qualquer processo de

conúatação de bens ou serviços, seja qual for a modalidade de licitação, bem como nos processos

de contratação direta. O valor estimado é oriundo das cotações de preços e deve refletir o preço de

mercado, sendo o parâmetro que a Administração terá para julgar as propostas, considerando que a

Administração não poderá aceitar propostas com preços superiores aos praticados no mercado,

considerando que a cotação servira apenas como base para obter o preço medio.

5.3 Nesta etapa foram considerados a comparação entre as soluções encontradas no mercado para

mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da

conveniência, economicidade e eficiência. Para a comparação foi considerada os custos e beneficios

durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-beneficio).

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1 Trata-se de processo licitatóúo para viabilizar a aquisição do objeto, para atender as

necessidades das secretarias da prefeitura de Angico/TO, prazo de vigência da contratação é de 12

meses contados a partir da assinatura do instrumento conúatual.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00
PREfAnnA u tr Arclco
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6.2. Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor solução encontrada foi a de
conEatar, por meio de pregão eleüônico -SRP, fomecedores pírÍâ fornecer o objeto conforÍne â

demanda do órgão. O sistema de registro de preços é o conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, pâra contÍatações futuras,
conforme a demanda da Adminishação.

6.3. Os artigos da lei 14.133121o qual trata o Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar
a expectativa de mnsumo anual e observar o seguinte:

I - Condições de aquisição e pagamento semelhantes as do setor privado;

-- II - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

III - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em frurção de consumo e

utilização prováveis, cuja estimativa sení obtid4 sempre que possível, mediante adequadas técnicas
quantitativas, admitido o fomecimento contínuo;

IV - Condições de guarda e armazenaÍnento que não permitam a deterioração do material; Art. 78.

São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei de no

14.13312021 . V - Atendimento aos princípios: a) da padronização, considerada a compatibilidade de

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; b) do parcelamento, quando for tecnicaÍnente
viável e economicamente vantajoso; c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da

despesa estimada com a prevista no orçaÍlento.

6.4 O critério de julgamento adotado será o menor valor por item, obtido por meio do maior desconto

sobre cada item, serão registrados os preços em Ata para ügência de 12 (doze) meses. Conforme o
AÍ. 84. O prazo de vigência do instrumento contratual será de I (um) ano e podeú ser pronogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

- 7 EST[úAmrA DAS eUANTIDADES E Do pREÇo DA coNTRATAÇÃo coNFoRME
METAS

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.9ffi$Qftr*.rLElreEo

Ir

VALOR REFERENCIA

ORDEM DESCRIÇÃO QTDE UND
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

I

Locação de barüeiro qúmico
individual, portateis, com
montagem, manutenção diríria e

desmontagem, em polietileno ou
material similar, com teto
üanslúcido, dimensões mínimas de
l,lOm de frente x 1,10m de fundo x

JZ UN

R$ 536,67
R$

17.173,33

f--. 3S
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2,l0 de altura, composto de caixa de
dejeto, porta papel higiênico,
fechamento cl identificação de
ocupado, para uso do público em
geral. Limpez4 higienização e

Íetirada dos dejetos por dia.

R$
11.666,67

200 MT

R$ 58,33

2

Locação de montagem e

desmontagem de Portal de entrada
em estrutura metiilica de ferro
ground medidol I m x 01 metros de
altura.

UN R$
20.366,67

R$
20.366,67

Locação de montagem e

desmontagem de Tunel duas águas
I1x40.

I3

R$
35.000,00

600 UN

R$ s8,33

4

Locação de montagem e

desmontagem de Disciplinadores de
Fila 2m x 1,20m Fabricados em
Ferro Tubular pelo Grupo IW8 para

serem usadas no Isolamento,
Proteção e Contenção de pessoas em
Shows, Festas e Eventos Públicos e

ou Privados com Cerca Móvel.

R$ 58,33
R$

35.000,00

MT

Locação de montagem e

desmontagem de Fechamentos em

estrutura metiilica fechada com
250x250 para fechamento da iírea do
palco.

5

R$ 210,00
R$

42.000,00
200 M2

(Locação de painel de led m'de
alta resolução, P-5, gabinete 96 cm
gabinete M').

6

R$ 410,00 RS 6.560,00

l6 UN

Locação de serviço de Tablado
praticável para palco, serviço de
instalação desmontagem e

acompanhamento no mínimo 0l (01)
técnico durante o evento, sendo a
seguinte configuração mínima
exigida: 01- praticável(2x I ) m, com
rodizio, úavamento em diversos
níveis dealtura" estrutura com
sistema pantográÍico, totalmente em
alumínio em alta resistência de
tampo em compensado naval

7

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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(madeira tratada dimensôes:2mx I m
e altura ajustilvel. (todo o material
deveria estar em perfeito estado de
conservação). perfeito estado de
conservação).

8

RS
22.010,00

3l LN

R$ 710,00

Serviços de locação de tenda aberta
10mxl0m, Descrição: Locação de
tenda aberta" nas dimensões mínimas
de 08 metros de frente x 08 metros
de profundidade, com 02 metros
altura em seus pés de sustentação,
cobertum do tipo pirâmide, com lona
branca, estrutuÍa em rubo
galvanizado, para uso do Público em
geral.

UN

Rs 410,00
R$

12.300,00

30

Serviços de locação de tenda aberta
6mx6m,. Descrição: Locação de
tenda aberta, nas dimensões mínimas
de 06 metros de frente x 06 metros
de profundidade, com 02 metros
altuÍa em seus pés de sustentação,
cobertura do tipo pinâmide, com lona
branca, estrutura em tubo
galvanizado. para uso do público em
geral.

R$ 3 10,00 R$ 6.200,00

20 LIN

Serviços de locação de tenda aberta
4mx4m,. Descrição: Locação de
tenda aberta, nas dimensões mínimas
de 04 metros de frente x 04 metros
de profundidade, com 02 metros
altura em seus pés de sustentação,
cobertura do tipo pirâmide, com lona
branca" estrutura em tubo
galvanizado, para uso da prala de
alimentaçao nos eventos realizados.

l0

9

PÉTEÍÍU8À 5lJL OE AI{CICO
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1l

Serviços de locaçao de Stand para

Camarim com climatização: *
Locação de Stands tipo camarim
com ar condicionâdo split, medindo
5x5 metros, com fechamento em
todas as laterais e superiores em TS
branco fortemicados e perfis de
alumínio anodizado natural, com
porta deacesso com fechaduras,
montados conforme ut.

9 LN

R$
23.400,00R$ 2.600.00

PREFEÍÍUR^ T.,L O€ A'IÊíCO

F

r-.D I(e

R$ 8.100,00

1 t,fN

R$ 8.100,00

t2

Serviços de locação de palco
l4Xl0m, Descrição:Prestação de
serviços em locação com montagem
e desmontagem, de palco nas

dimensões de 14 metros de fiente x
l0 metros de profundidade, com
orelha e plataforma para bateria
(praticável medindo no mínimo
2x1x,050m.), com cobertura em Box
truss, de duro aluminio forma de
duas ág,,as, Piso do Palco em
estrutura metálica com compersado
de 20mm na cor preta, altura do solo
de no mínimo 1,20m. e no miíximo
até 2,00m. Housemix para mesas de
PA e monitor, medindo no mínimo
4x4m tipo tenda cada, escada de
acesso.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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l3

Sewiço de sonorização - SOM P.A
32 - I Mesa de som digital 32 canais
com 16 mandadas auxiliares;
I Multicabo de 48 canais com 60
metros + splinter; 2 Processadores
digitais;l CD/DVD player; I
Notebook;16 Caixas de subgrave
com 02 falantes de 18"; l6 Caixas de
alta liequência Linearray com 2x12"
+ 4X6.5" + 2 driverem guias de
ondal - Sistema de amplificação que

atenda àrs necessidades do sistema
acima e fiação e conexões para as

devidas ligações; MONITOR
(PALCO) I Mesa de som digital 32
canais com 16 mandadas
auxiliares; I Processador digital para

o sidefill; I Sidefill com 2 caixas para

subgrave com 2X18" e 2 caixas de 3
vias com lX'l 5" + I Xl0" + driver ou

2 caixas de alta frequência linearray
com 1X12" + driver para cada
lado(esquerdo e direito); l0
Monitores 2X12" + driver de 2";2
Monitores tipo drumfill com 2X15"
+ driver 2";4Multicabos de 12

caÍrais;- Sistema de amplificação que

atenda as necessidades do sistema

acima e fiação e conexões para as

devidas ligações; MICROFONES E

ACESSORIO IA

5 UN

R$

Rs 8.100 00 40.500 00

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00
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À

R$
10.366,67

R$
10.166,67

14

Serviço de sonorização - SOM P.A
48 - I Mesa de som48 canais com 24
mandas digitais; I Multicabo de 64
canais com 60 meüos + splinter; 2
Processadores digitais;2 CD/DVD
player;l Notebook;24 Caixas de sub
grave com 02 falantes de 18";24
Caixas de alta fiequência Linearray
com 2x12" + 2X8" + driver;4 Torres
de delay cada com 6 unidades de
caixas de alta frequência linearray
com 1X12" + driver e 4 unidades de
caixas de subgrave com 02 falantes
de 18"; Sistemade amplificação que

atenda as necessidades do sistema
acima e fiação e conexões para as

devidas ligações; MONITOR
(PALCO) - I Mesa de som digital 48
canais com24 mandadas;2
Processadores digitais para o
sidefill: I Sidefill com 2 caixas para

subgrave com 2Xl8"e 2 caixas de 3
vias com lXl5-+ I X 10" + driver ou

8 caixas de alta frequência linearray
com 1X12" * driver para cada lado
(esquerdo e direito); 16 Monitores
2X12" + driver de2";2 Monitores
tipo drumfill com 2X15" + driver
)*.)

LTN

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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R$ 350,00

tiN

RS s8,33

6

Serviço de Refletor par led,
Descrição: Refletor par Led 3W (6
brancas 6 Vermelha 12 Yeúe 12

Azul), Bivolt, RGB, 16 milhões de

efeito mix de cores ilimitadas,
Ângulo de 25 graus, Dimmer: 0-256
graus elétrico ajustrível, strobe
mesma velocidade ajustável passo,

Randomstrobe elétrica, strobe Pulse,

Controle, Standard DMX512, 7

canais, Master / Escravo, trabalha
sozinho seguindo o som
Endereçamento IP

15

I

r-(D

I



(D.D l(e
ESTADO IX) TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ÂNGICO.TO
CNPJ.: 25.064.098/0001-71

Adm.: 2O2l t2024
UM NOVO TEMPO, UMA NOVÁ HISTÓRIA

automático.(Cotação por unidade de
refletor par led).

l6

Pf,EFEÍI1'TT HJL tr A'TCil;O

R$ 310,00

SV

R$ 3 10,00

Serviços de iluminação moving
been 200, Descrição: Contratação de
empresa para prestação de serviço de
iluminação com equipamento de
Moving Head com 29 Canais Dmx,
02 Discos de core: Sendo 01com 09
cores fixas e 01 com 08 cores
substituível,Correção de 3200K e

{iltro UV, 02 Discos de globos sendo
0l com 06 Gobos fixos e 01 com 07
Gobos rotantes, prisma de 3 facetas
de ão em ambos.

R$ 4.083,33
R$

24.500,00

6 SVt7

SERVIÇOS DE GREED PARA
ILUMINAÇÃO DEPALCO 08
XO6XO5M COM TRAVESSA
TODO NA LINHA ALUMINIO
P30.

R$
41.2s0,009 SV

Rs 4.583.33
SERVIÇO DE GERADOR P

ENERGIA DE I8O KVA.

R$
17.916,67

SV

RS 3.583,33

ll9

Serviço de locação de palco 08

x06m: locação com montagem
edesmontagem de palco medindo 08

meúos de frente x 06 metros de
Í'undidade.

R$
24.500,00

SV
R$ 4.083,33

620
Serviço de sistema de iluminação

porte um:01 mesa Computadorizada
2048 canais, 12 canais de dimmer

R$
21.500,00

SV

R$ 3.s83,33

6
MESA COM 24 CANAIS,
CONTENDO P MÍNIMO DE 08

SUBGRUPOS,O8 VIAS
AUXILIARES.

SONORIZA O P.A DE 16: 0l

2l

R$
420.970,00

Total geral

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77-905-000
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fut. 82. O edital de licitaçâo para contÍatação observanl as regras gerais desta Lei e devení dispor
sobre: I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade miixima de cada item
que podeú ser adquirida; II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de

serviços, de unidades de medida; III - a possibilidade de prever preços diferentes: a) quando o objeto
for realizado ou entregue em locais diferentes; b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

7.1 DAS ESPECIFICAÇÔES DE COMPRA/SERVIÇOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANGICO_TO.

a). Considera-se as cotações de mercado quejustifica as quantidades desigrradas para cada item da

solução pretendida. Em observância junto ao setor contiibil e financeiro, sobre o consumo das atas

anteriores, foram estimados adicionalmente as quantidades, em razão do perfil de consumo e

provável utilização.

b) A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada de acordo com a especificação

do material, unitiírio e total, cotados em moeda nacional, já consideradas as despesas com aibutos,

fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução

do objeto.

c) A administração pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo superior a sua real

estimativa, devendo fazêJo com moderação, com bom senso.

d) De acordo com autos do processo, foi realizado o levantâmento de mercado visando buscar a

melhor solução para o problema existente.

e). Fizemos pesquisa de mercado para aquisição do objeto, para atender a demanda dos órgãos e

progrirmas que compõe a Prefeitura Municipal de Angico/To.

7.2 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
a) Após encontÍar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no

mercado, e constatamos que o valor global estimado e parÍaÍealizÃr esta licitação e de R$ 420.970,00

(quaEocentos e vinte mil, novecentos e setenta reais).

b) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total

da contratação, não servido de estimativa de preço para aqúsição, haja vista que esse estudo deve

ser realizado por setoÍ competente e deve obedecer aos reqüsitos do art. 23, üLei 14.133/2021

e do Decreto que regulamenta a matéria.

7.3 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
a) A solução para prestação de serviços será a licitação do tipo menor preço por item, sendo em

Itens diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisivel e não haver

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00
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prejuízo pam o conjunto a ser licitado, nos tennos do art. 47, inciso II, daLei 14.13312021. No inciso

§ 2" Na aplicação do princípio do parcelamento, referente as pÍestação dos serviços, deverão ser

considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; II - o aproveitamento das peculiaridades

do mercado local, com vistas à economicidade, sempÍe que possível, desde que atendidos os

parâmetros de qualidade; e III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado. 'SÚMULA N" 247 - TCU É obrigatória a admissão da adjudicação por

item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras

e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejüzo para o conjunto ou complexo ou

perda de economia de escal4 tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes

-,que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, fomecimento ou aquisição da totalidade

do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

7.4 DE,MONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETEI\DIDOS
a) O ato convocatório Íixa as condições necessárias à participação dos licitantes, ao

desenvolvimento da licitação e à futura contratação, considerando que tanto a administração quanto

o licitante não podem se afastar do edital.

b) O edital é claro, preciso e flíail a ser consultado nâ integr4 contendo disciplinas quanto aos

prazos, atos, instruções relativas a recursos e impugnações, informações pertinentes ao objeto e aos

procedimentos, além de outras que se façam necessárias à realização da licitação.

c) O Edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao coúecimento público a abertura da

licitaçâo, fixa as condições de sua realização e convoca interessados para a apÍesentaçflo ds srras

\-/propostas. O edital e a lei intema da licitação, vincula inteiramente a Administração e os

proponentes.

d) A estimativa das quantidades a seÍem contÍatadas foram obtidas através de análise do uso

previsto e a quantidade a ser adquirida feitos com base nas planilhas de levantamento de demanda

do consumo e/ou uso anterior. Com essa estimativa acompanhadas de memórias de cálculo e de

documentos que lhes dão suporte, atendendo a demanda de cada iírea requisitante, de modo a
possibilitar a economia de escala

e) O levantamento de preços de mercado em conformidades com as cotações, considerando que a

pesquisa de mercado, nos preços tmitários referenciais realizadas na fase intema produz uma

previsão do valor estimado, oriundo rtas cotações de preços que devem refletir no preço de mercado,

sendo requisito para a administração julgar como propostas.

Í) Levando em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como estimar a despesa a ser

suportada e informar o preço justo de referência que a administração está disposta a contratar;

viabilizar a hxação de preço miiximo para subsidiar a aniílise e o julgamento das propostas;

Rua Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77.9ôtl8Íl,,* x,L E AICtco
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justihcativa de preços paÍa a contratação; pesquisa composta por menos de três propostas válidas e

pÍazo de validade vigente; aspectos formais da proposta tais como assinatura do responsivel, Íazão

social, CNPJ, endereço da empres4 ftrmo de atividade do objeto;

7.5 PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

a) Cediço informar que, a presente contratação devefií ser pÍecedida de processo licitatório, em
observância a Lei n' 14.13312021.

b) Igualmente, Secretarias Mrmicipais da Prefeitura de Angico/TO, realizou o seu Planejamento
Anual para o ano de 2025, tendo por base as suas necessidades e histórico de consumo. As iíreas
requisitantes do Município supracitada, totalizou os quantitativos apÍesentados, para assim instruir
o presente ETP.

c). Em referência que trata o XLVI - instrumento contratual: documento vinculativo e obrigacional,
com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os
preços, os fomecedores, os órgãos participantes e as condições a seÍem praticadas, conforme as

disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas
pÍopostas apresentadas;

d) A Prefeitura Municipal de Angico /TO, se configura como órgão gerenciador do certame, e os
Fundos municipais como órgãos participantes do certame, no intuito de registrar um único preço
sobre produto.

e). Contudo, a existência de preços registrados não obriga a adminisÚação a compÍÍlr, facultando-
se a realização de licitação especifica para aquisição pretendid4 assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condições. (Art.l6 do Decreto n"7.892/2013).

f) Ademais, instrumento contratual, é um documento que tem natureza juridica e vinculam-se as

partes, sua formalização gera apenas uma expectativa de direito ao signaüário, não lhe conferindo
neúum direito subjetivo â contratação. Acórdão TCU - 128512015-plenáLr"io.

7.6 IMPACTOS AMBIENTAIS

a) A presente contratação não gera lmpactos ambientais diretos. A pÍesente contratação üsa gerar

impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura
contratada, que todo o material e equipamento a ser fomecido deverá considerar a composição,
características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa form4 o disposto nos arts. no 5o e I 1

daLei 14.133/2021.

b) A Contratada devenír ainda respeitar as Normas Brasileiras §BR) publicadas pela ABNT sobre

resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos
riscos que posszrm comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco

Rue Antônio Thiaso, s/ no Centro, Angico -tOfr$rrr,K.Sgefn"o
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identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais.
possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de Íesponsáveis poÍ ação.

c) Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos
riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a
probabilidade e o impacto. Tal classificação resultanâ no nivel do risco e direcionará as ações
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do
contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestilo dos serviços
identificados e classificados neste documento.

RJSCO PROBABILIDA
DE

IMPACTO

Questionamentos excessivos na licitação. baixa Baixa

Contratada se recusar a assinar o contÍato. baixa

Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do
conúato

Médio Alto

Riscos do processo de contratação e da execução

Rue Antônio Thiago, s/ no CentÍo, Angico -TO GEP: 77.905{00 PfiEFBII/8^lrL E llíctco
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RISCO I QUESTTONAMENTOS pXCESSwOS NA
LICITAÇAO

Probabilidade Baixa
Impaclo
Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão

Ação
Preventiva

- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de
Referência e atentaÍ à legislação ügente.

Ação de
Contingência

- Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto.

Contratada se recusar a assinar o contrato.Risco 2

Probabilidade Baixa
AltoImpacto

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a
pnítica demergulho.

Definir punição no Termo de Referência pam empresa contratada
que não

Ação

Preventiva assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Convocar novo fomecedor e punir os licitantes que descumpriram a
avenç4.

Ação de
Contingência

Risco 3 Pedidos de reeq uilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato
Probabilidade Médio
Impacto Alto

Alto

Baixa
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Dano VariaÇões nos preÇos

Ação
Preventiva

- Prever cláusula de reequilíbrio econômico-f,rnanceiro
- Estabelecer os requisitos para requerimento.
- Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a
rí'leaextraordinária.

Ação de
Contingência

Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade.

7.7 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÁO

Angico/TO, aos 16 de

PREFEITTIRA MUNIC ALDEA O, ESTADO DO TOCANTINS
CNP 25.064.098/0001 -71

AN BARBOSA LIMA
ADE COMPETENTE

C

À

PÂEFEIÍUR^ TuL 9E IIC'CO
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AUTO
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Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

7.I A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do ganho

de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da redução da
fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. Além disso,
frisa-se que a presente contratação atende adequadamente as demandas formuladas, os beneficios
a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações do
presente ETP, entende-se que a presente contrataçãose configura tecnicamente VIAVEL.

3ó 2<
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TERMO DE REFERENCIA APROVADO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. O2II2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. OI4O8I2O24

f_ tó j
I.O DESCRIÇÕES DO OBJETO

a) Realizar a Organização, Produção e estruhração nos loccais a onde iram acontecer os eventos,
sendo algum em pÍaças public4 Arena de Show, Patio da Quadra de Esportes, ginasio de
esporte, agregando coúecimento do fazer cultural, ligado às datas comemorativas, com
atuaçãona Oryanização de toda a produção artística , seleção de corpo técnico relativo ao

evento, além de gerir recursos e estrutuÍas para demonstrar a grandiosidade do evento,
garantindo conforto e acessibilidade aos diversos públicos.

2, JUSTIFI(]ATIVA:

E sabido que hoje, as datas comemorativas nos proporcionam a oportunidade de aprendermos
muitas coisas diferentes. Através delas podemos entender fatos históricos, nos
conscientizarmos e refletirmos sobre questões culturais, sociais e diversidade cultural que caad

evento realizado tras para construÇao da historia. A relizaçao dos eventos e datas
comemorativas promovendo o desenvolvimento cultural, turistico e aquecendo a economia
local, gerados empregos indiretamente no municipio de Angico - TO. Eventual Contratação
de serviços de locação de sistema de som, iluminação, palco, barraca, telão, baúeiros
químicos e gerador de energi4 para uso em diversos eventos a serem realizados no Município
de Angico, através do sistema de registro de preço. Justifica-se esta contratação por motivos
de haver gÍandes necessidades de contratação de eqúpamentos e estruturas de som e

iluminação, paÍa as realizações de eventos culturais deste município. A enrega, montagem e

desmontagem referente aos serviços deverão ocorrer diretamente nos locais, de acordo com
as solicitações emitida pelo orgão competente sem neúum custo adicioanl aos cofres
públicos.

A necessidade da contÍatação supracitada, que será processada nos termos da lei
14.133/2021, Constituição Federal de 1988 tendo em vista a prestação de sewiços de

montagens e desmontagens de estrutura fisica para eventos, como: iluminação, sonorização,

locação de tendas, camarim, banheiro químico, dentro outÍos serviços referentes a eventos
para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Angico Tocantins.

As festividades tais como Festa frm de ano, como o Réveillon em 3l Dezembro de 2024,
comemoÉçao do Aniversario da Cidade no mes de Fevereiro, Cavalgada da Cidade no mes

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.90$000
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de Maio, Festa Juninas e dia do Evangelho no mes de Junho, Festival de Musica Sacra no
mes de Outubro e por de fim de ano 2025, como o Réveillon, possuem consigo bem como
um aumento na economia local, além da maior circulação da população local e circunviziúa,
impulsionando também a tradição cultural e turísticq proporcionando cada vez mais uma
cultura" um lazer e um turismo de qualidade. Para a população em geÍal, as festividades nas
datas comemorativas acima citadas possuem um grande valor sentimental. Como consta no
plano de ação na ETP, anexoll.

ESPECIFTCAÇOrS CrnArS:

a) A Secretaria Municipal de Cultura, tem interesse de realizar diversos eventos no decorrer do
ano de 2024. Em virtude disso, necessita realizar procedimento licitatório afim de que sejam
feitas as devidas confiatações para atêndeÍ as necessidades dos eventos conforme as metâs
abaixo.

b) Estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes à

contratação de serviços e compras, locações no âmbito da esfera municipal e oulros.
c) A licitação como expressa na lei 14.13312021 , destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomi4 a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentiível e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios constitucionais e administrativos, a exemplo da legalidade e

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.
d) Na Lei Geral de licitação 14.13312021, se exige que na fase preparatória o pregão deva se

basear na justificativa da necessidade de contratação pela autoridade compet€nte.
e) Juntamente com a justificativa, o órgão requisitante deveni definir de forma objetiva e

pormenorizada o objeto a ser contratado. Diante do exposto sera realizado um estuto tecnico
preliminar, um termo de refrencia os quais terão como base o plano de trabalho aqui por mim
apresensentado-

. Contratações

o Serviços de sonorização
o Serviços de sistema de iluminação
o Serviços de locação de tendas e alambrados de segurança
o Serviços de locação de palcos
o Serviços de locação de grupo gerador
o Serviços de locação de Camarim
o Serviços de locação de baúeiros qúmicos
o Serviços de locação de tendas abertas 10x10
o Serviços de locação de ground
o Serviços de locação de painel de led
o Serviços de locação de ground
o Serviços locaçao tendas ab€Ías 06x06
o Serviços locaçao tendas abertas 04x04

.D I(e ID

Rua Antônao Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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3. DAS ESPECIFICAÇÔES DE COMPRA/SERVIÇOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANGICO-TO.

1- I(e

VALOR REFERENCIA

ORDE
M

DESCRIÇÂO QTD
E

UN
t)

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

I

Locação de banheiro quimico
individual, portiiteis, com
montagem. manutenção diriLria e

desmontagem, em polietileno ou
material similar, com teto
translúcido, dimensões minimas de
1,10m de frente x l,l0m de fundo x
2,10 de altura, composto de caixa de
dejeto, poÍta papel higiênico,
fechamento c/ identiÍicação de
ocupado, paÍa uso do público em
geral. Limpeza. higienização e

retirada dos dejetos por dia.

32 UN

R$
536,67

R$
17.173,33

2

Locação de montagem e

desmontagem de Portal de entrada
em estrutura metrá,lica de ferro
ground medidol l mx01 metros
de altura.

200 MT
R$

58,33
R$

11.666,67

J

Locação de montagem e
desmontagem de Túnel duas águas
11x40.

I IJN R$
20.366,67

R$
20.366,67

4

Locação de montagem e

desmontagem de Disciplinadores
de Fila 2m x 1,20m Fabricados em
Ferro Tubular pelo Grupo IW8 para
serem usadas no Isolamento,
Proteção e Contenção de pessoas

em Shows, Festas e Eventos
Públicos e ou Privados com Cerca
Móvel.

600 LN

R$
58,33

R$
35.000,00

5

Locação de montagem e
desmontagem de Fechamentos em
estrutura metiílica fechada com
250x250 para fechamento da rfuea

do palco.

600 MT
R$

s8,33
RS

3s.000,00

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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6

(Locação de painel de led m'?de
alta resolução, P-5, gabinete 96 cm 200 M2 R$

210,00M
R$

42.000,00

IC

R$
410,00 R$ 6.560,00

Locação de serviço de Tablado
praticável para palco, serviço de
instalação desmontagem e

acompanhamento no mínimo
0l(01) técnico durante o evento,
sendo a seguinte configuração
mínima exigida: 0l -
praticável(2xl) m, com rodizio,
travamento em diversos níveis
dealtura estrutura com sistema
pantogrríLfico, totalmente em
alumínio em alta resistência de
tampo em compensado naval
(madeira tratada dimensões:2mxl m
e altura ajusúvel. (odo o material
deveria estar em perfeito estado de
conservação). perfeito estado de
conservação).

l6 UN7

R$
710,00

R$
22.0r0,00

3t UN8

Serviços de locação de tenda
aberta l0mx10m, Descrição:
Locação de tenda aberta, nas

dimensões mínimas de 08 metros de
fiente x 08 metros de profundidade,
com 02 metros altura em seus pés de
sustentação, cobertura do tipo
pirâmide, com lona branca,
estrutura em tubo galvanizado, para

uso do Público em geral.

R$
410,00

R$
12.300,00

30 UN9

Serviços de locação de tenda
aberta 6mx6m,. Descrição: Locação
de tenda aberta nas dimensões
minimas de 06 metros de frente x 0ó
metros de profundidade, com 02
meúos altura em seus pés de
sustentação, cobertura do tipo
pirâmide, com lona branca,
estrutura em tubo galvanizado, para

uso do público em geral.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905400
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l0

Serviços de locação de tenda
aberta 4mx4m,. Descrição: Locação
de tenda aberta- nas dimensões
minimas de 04 metros de fiente x 04
metros de profundidade, com 02
metros altura em seus pes de
sustentação, cobertura do tipo
pirâmide, com lona branc4
estrutura em tubo galvanizado, para
uso da prala de alimentaçao nos
eventos realizzdos.

20 UN

R$
310,00 R$ 6.200,00

.D I.e

R$
23.400,00

ll

Serviços de locaçao de Stand para
Camarim com climatização: *
Locação de Stands tipo camarim
com ar condicionado split, medindo
5x5 metros, com fechamento em
todas as laterais e superiores em TS
branco fortemicados e perfis de
alumínio anodizado natural, com
porta deacesso com fechaduÍas,
montados conforme layout.

9 UN

R$
2.600,00

R$
8.100,00 R$ 8.100,00

12

Serviços de locação de palco
14Xl0m, Descrição:Prestação de
serviços em locação com montagem
e desmontagem, de palco nas

dimensões de 14 metros de frente x
10 metros de profundidade, com
orelha e plataforma para bateria
(praticável medindo no mínimo
2x1x,050m.), com cobertura em
Box truss, de duro alumínio forma
de duas águas, piso do palco em
estrutura metiílica com compensado
de 20mm na cor preta, altura do solo
de no mínimo 1,20m. e no máximo
até 2,00m. Housemix para mesas de
PA e monitor, medindo no mínimo
4x4m tipo tenda cad4 escada de
acesso.

I L]N

Rua Antônio Thiago, s, no Cêntro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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t3

Serviço de sonorização - SOM
P.A 32 - I Mesa de som digital 32
canais com l6 mandadas auxiliares;
I Multicabo de 48 canais com 60
metros + splinter; 2 Processadores
digitais;l CD/DVD player;1
Notebook;16 Caixas de subgrave
com 02 falantes de 18";16 Caixas
de alta frequência Linearray com
2x12" + 4X6.5" t^ 2 driverem guias
de onda; - Sistema de amplificação
que atenda às necessidades do
sistema acima e fiação e conexôes
para as devidas ligações;
MONITOR (PALCO) 1 Mesa de
som digital 32 canais com 16
mandadas auxiliares; I Processador
digital para o sidefill; I Sidefill com
2 caixas para subgrave com 2X18"
e 2 caixas de 3 vias com 1X15" +
lXl0" + driver ou 2 caixas de alta
fiequência linearray com 1X12" +
driver para cada lado(esquerdo e
direito);10 Monitores 2X12" +
driver de 2":2 Monitores tipo
drumfill com 2X15" + driver
2";4Multicabos de l2 canais;-
Sistema de amplificação que atenda
às necessidades do sistema acima e
fiação e conexões para as devidas
ligações; MICROFONES E

5 UN

ACESSORIO DIA
R$

8.100,00
RS

40.500,00

I(e

Rua Antônio Thiego, s/ nô CentÍo, Angico -TO CEP: 77.905400
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Serviço de sonorização - SOM
P.A 48 I Mesa de som48 canais
com 24 mandas digitais; I Multicabo
de 64 canais com 60 metros +
splinter; 2 Processadores digitais;2
CDIDVD player;l Notebook;24
Caixas de sub grave com 02 falantes
de 18";24 Caixas de alta frequência
Linearray com 2x12" + 2X8" +
driver;4 Torres de delay cada com 6
unidades de caixas de alta
frequência lineanay com lXl2" +
driver e 4 unidades de caixas de
subgrave com 02 falantes de 18";-
Sistemade amplificação que atenda
às necessidades do sistema acima e
fiação e conexões para as deüdaq
ligações; MONITOR (PALCO) - I
Mesa de som digital 48 canais
com24 mandadas;2 Processadores
digitais para o sidefill;l SideÍill com
2 caixas para subgrave com 2X18"e
2 caixas de 3 vias com I Xl5" +
1X10" + driver ou 8 caixas de alta
fiequência linearray com 1X12" +
driver para cada lado (esquerdo e

direito);16 Monitores 2X12" +
driver de2"l2 Monitores tipo
drumfill com 2X 15" + driver 2";2

I UN

R$
10.366,67

R$
t0.366,67

rDI(G

6 UN

R$
58,33 R$ 350,00

l5

Serviço de Refletor par led,
Descrição: Refletor par Led 3W (6
brancas 6 Vermelha 12 Y erde 12

Azul), Bivolt, RGB, 16 milhôes de
efeito mix de cores ilimitadas,
Ângulo de 25 graus, Dimmer: 0-256
graus elétrico ajustível, strobe
mesma velocidade ajustiível passo,

Randomstrobe elétrica, strobe
Pulse, Controle, Standard
DI\O(512, 7 canais, Master /
Escravo, trabalha sozinho seguindo
o som Endereçamento IP

Rue Antônio Thiego, s/ no Ccntro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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automático.(Cotação por unidade
de refletor par led).
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l6

Serviços de iluminação moving
been 200, Descrição: Contratação
de empresa para prestação de
serviço de iluminação com
equipamento de Moving Head com
29 Canais Dmx, 02 Discos de core:
Sendo 0lcom 09 cores fixas e 0l
com 08 cores substitúvel,Correção
de 3200K e filtro UV, 02 Discos de
globos sendo 0l com 06 Gobos
fixos e 01 com 07 Gobos Íotantes,
prisma de 3 l-acetas de rotação em
ambos.

1 SV

R$
310,00 R$ 3 10,00

17 6 SV
R$

4.083,33
R$

24.500,00

SERVIÇOS DE GREED PARA
ILUMINAÇÃO DEPALCO 08
XO6XO5M COM TRAVESSA
TODO NA LINHA ALUMINIO
P30.

R$
41.250,00

l8 SERVIÇO DE GERADOR P

ENERGIADE ISOKVA.
9 SV

RS
4.583,33

19

Serviço de locação de palco 08
x06m: locação com montagem
edesmontagem de palco medindo
08 metros de frente x 06 metros de
profundidade.

5

R$
3.583,33

R$
17.916,67

R$
4.083,33

R$
24.500,00

20

Serviço de sistema de iluminação
porte um:01 mesa
Computadorizad a 2048 canais, 12

canais de dimmer

6 SV

R$
3.583,33

R$
21.500,00

2l

SONORIZAÇÃO P.A DE 16: 01

MESA COM 24 CANAIS,
CONTENDO P MÍNIMO DE 08
SUBGRUPOS,OS VIAS
AUXILIARES.

SV

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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Total geral R$
420.970,00

3.1 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se poÍmenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, aÉndice deste Termo de Referência.

3. 1 .3 São de responsabilidade da empresa contratada, além da mão de obra necessária" as atividades
de montar, desmontaÍ e instalar os eqúpamentos, a c ga e o transporte dos mesmos e as peças

sobressalentes para substituição e/ou correção de defeitos, devendo a estrutura estar montada com
02 (dois) dias úteis de antecedência as datas de cada eventos sem neúum custo adicional ao

Município de Angico/TO.

3.1.4 Deverá peÍmanecer no local do evento no mínimo um técnico da Empresa para corrigir
eventuais falhas e defeitos.

3.1 .5 A CONTRATADA se responsabilizaní pela correção das falhas e defeitos e todos os demais
custos necessários para a total e completa Íealização do serviço.

,-, 3.1.6 Toda estrutura deverá possuir a documentação necessário e atender as exigências do Corpo
de Bombeiros. Devendo ser protocolada na Prefeitura Municipal de Angico/TO em até 48 (quaÍenta

e oito) horas antes do início do evento.

4REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Na presente contÍatação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as especificação técnica de cada item.

4.2 Diante das conclusões extraídas do processo administrativo, a Administração não

aceitará o fomecimento dos seguintes produto se não for de premira linha e serviços de qualidade a

qual será comprovada através de atestado de capacidade técnica o qual já prestou serviços igual ou

semelhante ao objeto licitado:
Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-,000

3.1.2 Este evento, conhecido como Festa do municipio, trata-se de festa tradicional do Município
de Angico, em virtude da comemoração das festividades conforme objeto deste termo. Este evento,
coúecido como Festa do município, trata-se de festa tradicional do Município de de Angico/TO.
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Subcontratação

4.3 Não é admitida a subcontratâção do objeto contratual sendo de exclusividade a

execução dos serviços da empresa vencedora do certame licitatório.

4.4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

4.5 A execução do objeto segúrá a seguinte dinâmica:

4.5.1 Inicio da execução do objeto: A partir da publicaçâo da ata de registro de preço.

4.5.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho:

4.5.3 Local e honirio da pÍestaçiio de serviço: Junto ao Municipio de ANGICO Tocantins

4.5.4 Cronograma de realização dos serviços: Conforme solicitado pelo órgão competente

Etapa sempre nas data comemorativ4 sendo de acordo com as etapÍs apresentada no plano de trabalho

anexo a solicitação.

5MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1 O contrato deveú ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da ki n" 14.133, de 2021, e cada parte respondeni pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução seú prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

Rua Antônio Thiago, s/ n" Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00
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5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paÍa adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para aprcsentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações confatuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias paÍa execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratadâ, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

5.6 A execugão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substifutos '1 3 de 021 aÍt. 117.1 t

5.7 O Íiscal técnico do contrato acompanhalií a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Adminishação.

5.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do conúato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.(Lei n' 14.133. de 2021 .

5.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiní
vnotificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍ.tzo parâ a correção. (Decreto

n' |1.246. de 2022. art.22.Ill);

l(e

Rua Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO GEP: 77.905{00

IDrD

5.7 .3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidâs que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246. de 2022, art. 22.1\l);

5.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaní o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(W;



.D TG
ESTATX) DO TOCANTINS

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ANGIC(LTO
CNPJ.: 25.064.09t/0ffi t-71

^dm.: 
2021t2024

UM NOVO TEMPO, UMA NOVÁ HISTÓRIA

PÊEFEIUÊI 5uL o€ AtÍctco

Í:- 3»u

5.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual 0ecÍeto n' I 1 .246, .

5.7 .6 O gestor do contÍato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, à autoridade superior àrquelas que ultrapassarem a sua competência.

2022. art. 21. ll).

5.8 O fiscal administrativo do contrato verificaní a mânutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empeúo, o pagirmento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisqueÍ documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n' 11.246. de 2022).

5.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações conratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do contrato para que

o1

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a srra competência;

art. 23. IV).

adequações do contrato para fms de atendimento da frnalidade da administração.

de2022. aÍt.2l.lV).

5.9 O gestor do contrato coordenará a a,t:.:u;lizaçâo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contÍato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

n" 11.246 de 202

n" 11.24

5.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitâção da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotalii os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Dçqelg n'-t121Ó-

2022 art.21 III

5.9.2 O gestor do conmto emitiú documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{100
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadasho

de atesto de cumprimento de obrigações. Oecreto n" 11.246. de ).

5.9.3 O gestor do contrato tomanl proüdências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão

de que trata o aÍ. 158 da Lei n' 14.133 de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. Decreto n' I 1.246 de2022 2l

5.10 O fiscal administrativo do contÍato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil,

o término do conrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual. (Decreto n' I 1.246. 2022. aÍt.22-Vll\.

5.11 O gestor do contrato devenâ elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a seÍem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" I1.246. de 2022. art. 21, VI).

5.12 O gestor do contrato deveú enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

Íiscalização e gestão nos terÍnos do conúato.

5 .13.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal,/Fatur4 6u sircrrnstância que impeça a

liquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contÉtado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante;

5.14 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou na impossibilidade de
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5.13 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço

para represenú-lo na execução do contrato.

5.13.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro pÍrra o exercício

da atividade.
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acesso ao referido Sistema" mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da lxi n" 14.13312021.

5.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAI para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a paÍicipação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de conhatar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

5.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, pÍra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo podeni ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratânte.

5.17 Não havendo regularizaçÍlo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responúveis pela hscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quaÍlto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessiirios para garantir o recebimento de seus créditos.

5.18 Persistindo a inegularidade, o contÍatante deverá adow as medidas necessil.rias à

rescisão contratual nos âutos do processo administativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

5.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagaÍrentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, carc o contratado nâo regularize sua situação junto ao

SICAF.

Prazo de pagamento

5,21 No caso de atÍaso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagaÍnento alé a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice )OOO( de correção monetária.
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5.20 O pagamento será efetuado no prazo mríximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despes4 conforme seção anlerior, nos termos da lnstruÉo Normativa

SEGES/ME n'77. de 2022.
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Forma de pagÍrmento

5.22 O pagamento sení realizado através de ordem bancríri4 para crédito em banco, agência

e conta corente indicados pelo conmtado.

5.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagaÍnento.

5.24 Quando do pagaÍnento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação

aplicável.

5.25 Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade Íiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçâo em vigor, ou de receber beneficios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n' 8.429. de I 992,

tudo nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2O2O.

5.27 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.90fl)00
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5.26 O credito a seÍ pago à cessionríria é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no

- regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagaÍnento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato

gerador, quando for o cÍtso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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6FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

6.1 O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo [MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

6.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após

aprovação da Lei Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos conespondentes ao período de 12

(doze) meses.

ó.g
ão

Un
id

Funcional
Programática

Naturgz
ada

Despes

a

Fonte

l0 07 13.392.0471.2.004 3.3.90.3

9

477 r .s00.0000.00000

8 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 Fomecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade

com as condições deste instrumento, ohrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s)

conforme(s) pela CONTRATANTE;
I .2 Pagar todos os tributos que, direta ou indiÍetamente, incidam sobre o fomecimento do

objeto, inclusive as contribüções previdenciiírias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ÍicaÍldo excluída qualquer solidariedade

da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que

a inadimplência da GQNTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere à

CONTRATANTE;
8.3 Arcar com eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus ernpregados ou pÍ€postos

envolvidos na execução do contÍato que não terão neúum vínculo empregaticio com a

Rua Antônio Thiago, §, no Centro, Angico 'TO CEP: 77.90${X}0
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administração;
8.4 Responder, integrabnente, por peÍdas e daÍlos que vier a causar a esta Prefeitura ou
a terceiros em ravão de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 sua ou dos seus pÍepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.5 Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.7 A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos úo
transfere ao Município de Angico/TO, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá

onerar o fomecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiv4 com a Contratante;
8.8 Fomecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no
sentido de se minimizar acidentes ou danos que veúam a comprometer a qualidade e a
quantidade fomecida;
8.9 Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de

Angico Tocantins, comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da

manutenção dessa condição;

8.10 Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento;

8.1 I Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fomecimento;
8.12 Fomecer o objeto obedecendo as quantidades requisitadas, qualidade, honírios,
prazos e locais estabelecidos para a entrega;
8.13 Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo

executado de acordo com as boas pniticas de fabricação;
8.14 Comunicar, antecipadamente, a data e o horiário da entrega" não sendo aceito o
produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo;
8.15 Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos;

8.16 A Contratada deveÉ se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, Assistenciais,

Securitiírias e Sindicais, de seus firncionários, sendo considerada como única empregadora, não

havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia desta Contratante;
8.17 Não poderá a Contratada" em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em

paÍte, as obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante;
8.18 CumpriÍ outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor
(Lei n" 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;

8.19 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, nos termos do aÍigo 124 da Lei n.' 14.133121.
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9 DAS PENALIDADES E SANÇÕES

9.1 A empresa adjudicataria deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
fomecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 162 daLei
14.133 e suas alterações, dentre elas a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e
quatro) meses.
9.2 A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos serviços ou fomecimento de bens

e pÍodutos, às penalidades previstas no ARTIGO 156, § 4", da Lei no 14.133121, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal:

9.3 Lei Federal n' 14.133/21 - Art. 90 § 5'A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o
contrato ou em aceitar ou retiraÍ o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração caractenzzrá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgâo ou entidade licitante.

9.4 Se a infração cometida se caracterizar de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento
efetuado pela Prefeitura Municipal de Angico Tocantins, podeú esta impor àquela a pena de

suspensão temporiiria do direito de licitar e contratar com o Poder Público ou propor à autoridade
competente, a declaração de inidoneidade, pelo período de até 02 (dois) anos.

9.5 No caso de troca do pÍoduto na forma estabelecida nos subitens anteriores, a licitante
assumirá a responsabilidade pelos custos de armtvenagem, que incluem: transporte, carga,

descarga estocagem e movimentação, relativos ao p€ríodo em exame, que deverão ser pagos pela

licitante através da Guia de Arrecadação própria, emitida pela PrefeituÍa Municipal de Angico.
Nenhum pagamento será efetuado à Conúatada até que seja atestado o novo recebimento do

produto.

9.6 As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclü a das outras, sendo

descontadas do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contÍato, até

o limite dos valores apurados.
Angico/T0 16 de dezembro de 2024
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O2II2O24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 4O8NO24

sESSÀO PÚgLlce: ----/----l2O24,AS ----H---MIN ( --- )
HORAS.LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE-ruT

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

CEP:
TELEFONE
CONTATO DA LICITANTE:
BANCo DA LICITANTE:

ITENS
DESCRIÇÃO

MARCA UNIDE PERCENTUAL DESCONTO%

I

A EMPRESA:... ................... DECLARA QUE:
IESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

\-. TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/E)GCUÇÃO OOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE

PROCESSO.
4QUE NÃO POSSUT COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL D E AINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIROOU PARENTE ATE TERCEIRO GRAU.
5QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO N" 363, CENTRO,
CEP: 59.390-OOO,-ruFTODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA
DE DEVOLUÇÀO OE NÃO ACEÍTE, CASO NÀO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÉNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
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LOCAL E DAT'A

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÔES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBOLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR" OU AINDA, QUE
OFEB§ÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
T-ICITANTES.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O2II2O24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I4O8NO24

À
PRETEITURA MTJNICIPAL I)

.,-, AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

-, PORTADOR DO RG_, ABATXO ASSINADO, NAQUAI,IDADE DE RESPONSÁVEL
LEGAL DA PROPONENTE CNPJ

-, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUAIQUER DECISAO QUE
VENIIA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO-A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
pRopoNENTES euE TENIIAM ATENDIDo as coNntçÕes ESTABELECIDAS No EDITAL
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO
BEM PREVISTO.

DECLARA, ATNDA, pARA ToDos os FINS DE DIREITo, a nrsxsrÊNclA DE FATos
sUrERvENIENTES IMIEDITIVoS DA uenntraçÃo, Nos rERMo Do INCISo I, ART. 67

DA LEr 14.1331202r.

EM DE D82024.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O2II2O24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I4O8I2O24

(PAPE,L TIMBRADO DA EMPRESA)

.., INSCRITO NO CNPJ N' , POR INTERMEDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ......., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N' ................ E CPF N" DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO
INC. VI DO ART. N" 68 DA LEI N' 14.133, DE OI DE ABRIL DE 2021, ACRESCIDO PELA LEI
N" 9.854, DE27 DE ourrrBRo DE 1999, qua uÃo EMPREGA MENoR DE DEZoITo ANos
EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE g NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENO& A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONOIçÃO OC

APRENDIz ( )r.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

I Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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PREGÃO ELETR NICO No 021/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I4O8I2O24

TNOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N' PO«X], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO ICARGO] [NO}'G DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N" [X)Oü], INSCRITO NO CPF SOB O N' [XX)Oq, DECLARA,
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N'
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3' DA LEI COMPLEMENTAR N" I23
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 12312006 E SUAS ALTERAÇÔES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

() MICROEMPRESA _ RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360,000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS
PORNÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4"

DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTARN" 123106 ALTERADA PELA LC 147/2014.

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E

IGUAL OU INFERIOR A 4.8OO.OOO,OO VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS
E VANTACENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA
DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N'
123i06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÔES:

.ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC I23, DE 14 DE DEZEMBRO DE

2006;

.e NÃO APRESENTAÇÃO OESTE DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N'
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR(NO CASO DE ME E EPP)

r-.D I(e

CPF: XXX.XXX.XXX.XXCRC :

LOCAL E DATA

ANEXO VI - OECIÁRAçÂO DO PORTE OA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESADE
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ
UTILIZARFORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02112024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I4O8I2O24

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA ...., INSCRITA NO CNPJ N' POR
INTERMEDIO
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA
CARTEIRA DE
IDENTIDADE N'.............
RECEBIDO DO
MUNICÍPIO DE ruF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE
DAADMINISTRAÇÂO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E
MTINICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÂO EM LICITAÇÃO E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TTR
RECEBIDO DECLARAÇÂO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MLTNICIPAL.

EM DE-DE-.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

I.)

E DO CPF N'...,.........,,........., DECLARA NÃO TER

ANÊXO DE
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PREGÁO ELETRÔNICO SRP NOO21/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I4O8I2O24

ATA DE REGISTRO PARA de celebrado entre o
MUI\ICIPIO DE ANGICO/TO e a empresa
inscrita no CNPJ n

ORGÁO GERENCIADOR: A PREFEITURA MT]NICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO
TOCAI{TINS, inscrito no CNPJ/MF: 25.064.098/0001-71, com sede sito na Rua Antônio Thiago,
s/n, Centro, CEP: 77.905-000 Angico - Tocantins, neste ato representado pelo prefeito o seúor
CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado inscrito no CPF/lvÍF: 498.481.511-68.

DETENTORA DA ATA outro lado a empresa ---' pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no --------------, com sede --------no --- CEP: ----, centro cidade --
-, neste ato representada pelo Sr.(a). inscrito no CPF sob o tro ---------, doravante

denominada CONTRATADA nos termos da Lei n' 14. I 33 de 2021 no Decreto n.o 1l.462, de 3I de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO PARA F'UTURA, EVENTUAL E PARCELADA, PARA
CONTRATAÇÃO ON TUPRTSA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAEM GERAL PARAUSONAS FESTTVIDADES E EVENTOS

CULTURAIS NO MTJNICÍPIO DE AI\GICO-TO. PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

CONFORME ESPECIFICAÇÔNS T QUAXTIDADES DESCRITAS NESTE TERMO DE

REFERÊNCIA

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s) item (ns) do Termo

de Referência, anexo II do edital do Pregão eletrônico no 12O24, que é parte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços teúam sido registrados, independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

-

ANEXOVIII- DAATA REG§TODE

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e miáximas de cada item,

fornecedor{es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

TABELAPORFUNDO:
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3 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇO

3.1- A presente ata tem o valor total, fixo e irreajusúvel, de R$ --- (
produtos serão adquiridos de acordo com a necessidad e da ÁnnZ. nep
obrigatório a aqüsição da quantidade total registrada na ata de preços.

AISITÁNTE,
--), cujos
não sendo

3.2- O valor supra referido inclú todas as despesas concementes à entrega dos objetos, como
impostos, taxas, lletes, contribuições e outras que se fizerem necessárias à plena e completa
execução do objeto desta ata.

3.3 A entrega será realizada nos locais indicados por cada secretari4 inclusive na Zona Rural e

povoados do Município Angico Tocantins, de acordo com as solicitaçõ€s da contratante, dentro do
prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido, sendo a entrega 1 (um) dia útil' após

solicitação do setor competente, levando em consideração que não temos almoxarifado para

armazenar grandes quantidades.

3.4 Vedação a acréscimo de quantitativos

a) É vedado efetuar acréscimos nos quanütativos fixados na ata de registro de preços.

3.5 Da adesâo à ata de registro de preços

a) . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Ádministração Públicafederal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não parttcipantes, obsertados os seguintes requisitos:

b) ÁpresentdÇão de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová,vel

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

c) demonstração de que os valores re§strados eEtão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

d) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

e) A autorizaÇão do órgão ou entidnde gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

ade s íÍo pelo forne c e dor.

a) O órgão ou entidade gerenciadora poderó rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

b) Após a autorizaçtÍo do órgtio ou da entidade gerenciadora, o órgílo ou entídade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataçõo solicitada em até noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

h) O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderó ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não porticiPante aceita

rD r(e (-
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pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

v) O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registto de preços da qual seja

integraníe, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenho quantitativo

registrado, obsemados os requisiÍos do item a).

Dos limiíes para as adesões

l. As aquisições ou contlalações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participanles.

II. O quanlilalivo decorrenle das adesões não poderá exceder, na totolidade, ao dobro do

quantilativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem

à ata de registro de preços.

IIII. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgtios e entidades da Ádministração Públicafederal, estadual distital e municipal, a adesão à ata

de registro de preços gerenciada pelo Ministério do Saúde não estaró suieiÍa ao limite prevtsto no

item I.

A adesão à ata de registro de preÇos por órgãos e entidades da Administação Pública estadual,

distrital e municipal podeni ser exi§da para fins de transferências voluntárias, não Jicando sujeita
ao limite de que trata o item I, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compaÍibilidade dos preços re§sftados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021.

4 CLÁUSI]LA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA

4.1- A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato coneni à conta dos Íecursos

específicos consignados no orçamento da prefeitura de Angico/TO:

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO A PREFEITURÁ

ó.g
âo

Un
id

Funcional
Programática

Naturez
ada

Despes

a

Fic
ha

Fontc

l0 07 tf .392.O471.2.004 3.3.90.3

9

477

t(e

1.500.0000.00000
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5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO Df, PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP.

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços tení sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observar:i no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de cÉditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.3 Na formali zação do contrato ou do instrumento substituto devení haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.4 A contratação com os fomecedores registrados na ata senl formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de

despesa, autorização de compra ou outro instÍumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133,

de 2021

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 daLei n" 14.133, de2021.

5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.8 Setão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatrírio, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao miiximo previsto

no edital e se obrigar nos limites dela;

5.9 Será incluido na ata na forma de aÍlexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatrá.rio,

observada a classificação da licitação; e

5.1I Mantiverem sua proposta original.

5.12 Será respeitad4 nas contrataçõ€s, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores

registrados na ata.

5. 13 O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

rD r(e (D
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5.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas paÍa o preço do adjudicaüário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.11

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fomecedor, no caso da contratação diretA será convocado para assinaÍ a ata de registro de preços,

no pftvo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada e que ajustiÍicativa seja aceita pela Administração.

5.21 A ata de registro de preços seú assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de pÍeços no pÍigo e nÍrs condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.15, observando

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadasüo

de reserv4 na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.23 Na hipótese de neúum dos licitantes que tràta o item 5.10, aceitar a contratação nos lermos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, pdeÁ:

5.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatitio; ou

5.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

rD I (G
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5.26 A existência de preços registrados implicara compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obriganí a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendid4 desde que devidamente motivada conforme Art. 83, § 4" da

Lei 14.13312021.

6 ALTERAÇÃO OU ÀTUALIZAÇÃO IX)S PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderf,o ser alteredos ou atualizedos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.l24 daLei n'14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encârgos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registradosl

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14' I 33, de 2021 .

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7 NEGOCIAÇÃODEPRf,,ÇOSREGISTRADOS

7 .l Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedenl ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de conüataçâo

mais vantajosa.

ID.D I(e
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de202l.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço regishado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requereÍ ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7 .2.1 Neste caso, o fornecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação

às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.3.1 .03, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserv4 na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus pÍeços registrados, observado o disposto no item 5.7'

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabiveis para

a obtenção da contratação mais vanlajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registÍado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7 .2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 daLei n' 14.133,

de202l.

S REMANEJÂMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços regishados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

paÍicipantes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
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De órgão ou entidade paÍicipante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De ôrgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contÍataÍ

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela enüdade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiiírio da ata de regisüo de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do

remanej amento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCf,LAMENTO DO REGISTRO DO LICITAIYTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1 - O registro de determinado preço podení ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fomecedor não cumprir as obrigações constantes dessa ata de registro de preços;

b) quando o fomecedor não assinar o conmto quando convocado para tal, sem justificativa

aceiüivel;
c) quando o fomecedor não aceitar reduzir o seu preço regisnado se esse se tomar superior ao

praticado no mercado;
d) quando o fomecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de

cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato superveniente, decorrentes de caso

fortuito ou força maior;
9.2 * A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas "a)" a

..e),,, será formalizado em pfocesso próprio e comunicada por correspondênci4 com aviso de

recebimento, assegurado o contÍaditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

9.3 - No caso de se tomar desconhecido o endereço do fomecedor, a comunicação será feita por

publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos efeitos, cancelado o preço

registrado.

9.3.1 O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.3.2Descumprir as condições da ata de regisúo de preços, sem rnotivo justificado;

rD I(G (D
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9.3.3Não retiÍar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.3.4Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arÍigo 27 , § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023; ou

9.3.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.3.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, podeú o órgão ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.3.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora" garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

9.3.8Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

podeú convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva observada a ordem de

classificação.

9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e j ustifi cadas:

9.3.l0Por razão de interesse público;

9.3.11A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou Se não houver êxito

nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 3'e 27,§ 4', ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

IO DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA

10.1 Serão de inteira responsabilidade da empres4 além do previsto no termo de referênci4 os

encaÍgos trabalhistas, previdencirlrios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da

execução deste confato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo

empregatício ou obrigações previdenciriLrias, no cÍlso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:

a) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição

e acuidade. b) manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como

saliirio de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por

quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciri.rias lhe asseguram.

ID
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c) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntíria, devendo ser

adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessírias para o ressarcimento.

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio, e cujas reclamações se

obriga a atender pÍontamente.

e) Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de ate 25% (vinte e cinco por cento)

do valor total contratado.

1I DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

1 1 .1 . O pagamento seni efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da enÍega dos materiais,

depositados na conta indicada pela futura contratada, mediante a apresentação das §s1as Fiscais e o

pedido de pagamento pelo Núcleo de Material do Município. Panlgrafo único: Eventuais despesas

com Tarifas Bancárias decorrentes do pagamento serão de responsabilidade da CONTRATADA.

11.2 - Além da nota liscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s)' a(s) empresa(s) deverá(ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

a) CeÉidiio de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão competente;

b) CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal, relativa à sede ou

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.

12 DOS PRAZOS/VIGÊNCIA DA ATA DE RI,GISTRO DE PREÇOS

I2.I A WGÊNCIA SEruí DE 12 (DOZE) MESES SENDO DO DA SENDO DO DIÁ _ DE
MÊs DE 202_Á - oo utnço zoz_.

12.2 A presente ata de registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar de sua

assinaturr, podendo ser prorrogada' nos termos da Lei 14.133/2021;
13 DO CONTRATO
13.1. Para consecução dos fomecimentos dos produtos registrados nes§a ata serão celebrados

contÍatos específicos com as empresas, com posteriores solicitações pelas Secretarias Municipais

iateressadas;

14-CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1 - A CONTRATADA deverá fomecer, quando solicitado, a(s) quantidade solicitada(s) pelo

Município, não podendo, portanto, estipular o fomecimento de quantidades mínimas ou miíximas,

de acordo as especificações do Termo de rcferência;

Pl{.' ii; â À rü- !É ,I[Ca"i
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a) O produto seÉ entregue conforme a socilitaçao do requisitante, deverá ser entregue na sede

da contratante mediante requisição devidamente autorizada pelo ordenador de compras e em

conformidade com a Nota de Empenho.
b) A entrega deverá ser efetuada IMEDIATA, a contar da SOLICITAÇÃO feita Setor de Compras
conforme necessidade das áreas requisitantes;
14.2 - A, CONTRATADA será responsável pelo fomecimento e entrega dos pÍodutos com as

quantidades solicitadas nos locais determinados pela CONTRATANTE, sem que haja qualquer

custo adicional, devendo a mesma cumprir com todas as exigências constante no edital do Pregão

eletrônico no qual a presente ata originou-se;
14.2 Os produtos a serem entregues e que porventuÍa forem rejeitados, rror estarem em desacordo

com as especificações ou condições exigidas no contrato deverão serem substituidos nos seguintes

prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocoÍrer no ato da entÍega; e
b) em até 24 horas após a Contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de

irregularidade seja posterior à entrega;
14.3 A recusa injustificada da Contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções

previstas na presente ata;
14.4 Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Orgãos que compõem a estrutuÍa

administrativa do Município.

15 DAS PENALIDADES

l5.l o descumprimento da Ata de Regisno de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no ediÍal,

15.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

1 5.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7" inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito à contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual cabeá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8",

inc. IX, do Decreto no 11 .462, de 2023).

15.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 15.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

15.5 Caso haja inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, o

Município poden4 garantida a defesa prévi4 aplicar as sanções previstas na Lei federal n.o

I 4.133 /2021 e posteriores alteraçôes.

15.6 As penalidades serão:
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a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporáÍia de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública;

15.7 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defes4 no prazo de 05

(cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.

15.8 Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão

devidamente registradas;

15.9 Serão aplicadas as penalidades:

15.10 Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Registro de Preços, ou

não assináJa dentro do prazo estabelecido pelo Municipio;

15.11 Sempre que verificadas pequenas inegularidades;

15.12 Quando houver atraso injustificado no fomecimento, entrega solicitado(s) e/ou execução

do(s) serviço(s) por culpa da empresa;

15.13 Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s)

serviço(s) executado(s);

15.14 Quando houver descumprimento das cláusulas constantes rla Ata de Registro de Preços ou de

dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente.

15.15 Para o caso previsto no subitem 15.10 seni aplicada uma multa de 17o sobre o valor total

homologado para a Empresa.

15.16 Para o caso previsto no subitem l5.l I será aplicada uma múta de 0,2yo sobre o valor total

registrado para a Empresa.

15.17 A advertência por escrito seú aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

sempre que se verificarem pequenas irregularidades (subitem 15.11). A sua reiteração demandará a

aplicação de pena mais elevada" a critério do Município.

15. 18 A mutta será de 0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor total registrado para a empresa,

pÍra o cÍrso previsto no item 15.12, limitado ao prazo mtíximo de l0 (dez) dias úteis'

15.19 Para os cÍ§os previstos no subitem 15.13 sera aplicada a multa de 100% sobre o valor do item

mal executado.
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15.20 Para os cÍtsos previstos no subitem 15.14 será aplicada a multa de l57o sobre o valor total

registrado para a empÍesa.

15.21 A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente a

Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei.

15.22 A multa sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.23 A suspensão tempoÍária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade

depois de exame por Comisúo especialmente desigtada pelo Prefeito Municipal.

15.24 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência

de situações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou caso fortuito.

16 DOSTRIBUTOS

16. I . É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributrAios e encargos sociais

resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência

Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos

resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma

e seus empregados.

17 CONDIÇÕES GERÂIS

l7.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os pÍazos para entÍega e recebimento, as

obrigações da Administação e do fomecedor regisfiado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se defrnidos no Terrno de Referência tnexo ao ediÍal.

17.2- A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos cÍlsos

em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem

inegularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.

17.3 - A presente Ata, assim como Íls eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia

condicionada à publicação dos seus exmtos e começará a vigorar a paÍtiÍ das respectivas assinaturas.

17.4 - A Ata podera ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na Lei Federal no

14.13312021 e alteraçôes posteriores.

17.5 O Municipio se obriga a efetuar o pag.rmento, de acordo com o disposto item I I .

17.6 O Município obriga-se a cumprir as obrigações contidas no Termo de Referência;
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117.7 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o

Foro da Comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer outros ainda que privilegiados. E

por assim haverem acordado, declaram ambâs as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na

presente ata, mediante assinatura do responúvel legal da empresâ vencedora que, lida e achada

conforme, vâi tamHm assinada pelos órgãos competentes das pastas, e duas testemunhas.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dois) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos dernais

órgãos participantes (se hower).

Angico/To, ---de xxxxx de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS
CNPJ: 25.064.098/0001-71

CLEOFAN BARBOSA LIMA
PREFEITO MTJNICIPAL

ORGÃO GERENCIADOR

EMPRESA
CNPJ:

RESPONSAVEL
DETENTORA DA ATA
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